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Pregão:

PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE

108/2023 “ Abertura: 29/11/2023 Vencimento: 30/03/2024

Att. Comissão Permanente deLicitação.

Proponente:

CNPJ: 12.014.370/0001-67

Endereço:

Telefone:

E-MAIL:

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

R SERGIPE,23 - LA SALLE

(46) 3225-5767 Celular: (46) 99972-4795

ficitacaoQabcdistribuidora.far.br

«distribuidora

 

ITENS VENCEDORES:
 

UNICO

lote Ordem Produto Reg Ms Marca Qtde VirUnit Vir Total

 
UNICO

UNICO

30

48

-. 3576

3672

Cateter intravenoso periférico, calibre 14G, esténil, descartável, com dispositivo de segurança conforme a NR-32 do Ministériodo. 0.080,495.519.06-C MEDIX

trabalho. Câmara de refluxo; transparente e com filtro hidrófobo que permitã rápida visualização do sanigue no mamento exato .

da punção. Cânula: radiopaca, em poliuretano, estéril, apirogênica, de baixa trombogenicidade, biocompatível, com superfície
lisa, flexível, dimensões2,0 x 45 mm. Agulha: pré lubrificada com bisel triangulado e trifacetado, com adéquada angulação e
perfeita afiação, sem rebarbas ouresíduos de manufatura de aço. Canhão:;permita conexão segura com-os equipos

compatíveis, luer slip, cor laranja: Embalagem individual com proteção dupla, um ladograu cirúrgico-e outro em poliamida,

abertura em pétala, estéril em processo que garanta comprovadamente ausência de resíduos tóxicos, com dados de,
identificação e procedência, datã e tipo de esterilização e tempo de validade, fabricação,lote e registro na Anvisa. - Cateter
Intravenoso periférico, calibre 14G, estéril, descartável, com dispositivo de segurança conforme a
NR-32:do Ministéria do trabalho. Câmara de refiúxo: transparente e Corh filtro hidrófobo que permita'rápidavisualização do
«Sangue no momento” - u aa sócio . o ss
exató-da punção. Cânula: radiopaca,em poliuretano, estéril; apirogênica, de baixa trombogênkidade, biocorhpativel, com

superfície lisa, flexível, dimensões 2,0 x 45 mim triangutadoe trifacetado, com adequada angulação e perfeita afiação, sem

rebarbas ou'resíduos de manufatura-de aço. Canhão: permita
conexão segura com os equipos compatíveis, luer siip, cor laranja. Embalagem individual com proteção dupla, um lado grau
cirúrgico e outro em poliamida, abertura em pétala, estéril em processo que garanta comprovadamente ausência de'resíduos

tóxicos, com dadosde identificação e procedência, data e tipo

deesterilizaçãoetempadevalidade,fabricação,loteeregistronaAnvisa.BR0437175.CAIXACOM,100UNIDADES - Tomei ia
Fio de sutura Nylon, nº 4, monofilamentar, não absorvível, - Fo de sutura Nylon,nº 4, monofilamenter, não absorvível, de 0.080.495.519.04L MEDIX

origem sintética, estéril, 45cm de comprimento. Agulha triangular de 3cm, 3/8 círculo, corte reverso. Embalado individualmente,

BR0330413. CAIXA COM 24 UNIDADES

100,00 -1,5600 ..- 156,0000

911,0016

  UNICO 87 3008 Sonda da foley 2 vias - Nº 12; em borracha natural;silico = Sondade foley 2 vias =nº 12;.em Borraçha natural; siliconizada, 0.080.495,510.04-1 MEDIX

estéril;-com balão de ate 30 ml; numero do Calibre estampado em local visível calibre 12,êmbalada em material que garêntaa -

integridade do produto; a apresentação do produto devera obedecer a legislação atual vigente. BRO436009. CAIXA COM 10 o

UNIDADES ,

TS0/120077

 
UNICO 148 20 IndicadorBiológico para esterilização porvapor, teste r - IndicadorBiológico para esterilização por vapor,teste rápido de leitura 0,000.001.852,02-1 21

final de 24 horas. Composto de ampola plástica contendotira de papel impregnada por esporos'de Bacillus Stearothermophilus e

separadas do meio de cultura. Tampa plástica com pequenas perfurações. Deverá acompanhar incubadora compatível em
comodato e oferecer treinamento técnico. BR0436058. CAIXA COM 10 UNIDADES

Valor Total: DOIS MIL NOVECENTOSE OITO REAIS E NOVENTA TRÊS CENTAVOS

1.611,8080

2.908,93  

 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE : o
Pregão: 108/2023 Abertura: 29/11/2023 Vencimento: 30/03/2024 -
Att. Comissão Permanente de Licitação.   

A
Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

áA BC
CNPJ: 12.014.370/0001-67 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301 distribuidora

Endereço: R SERGIPE, 23 - LA SALLE

Telefone: (46) 3225-5767 Celular: (46) 99972-4795

E-MAIL: licitacaoQDabcdistribuidora.far.br

*DECLARAMOS,sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital;
*DECLARAMOS, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos e que o preço cotadoincluitodosos custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesasdiretas e indiretas, aíincluídos as despesasfiscais etc.; de modo que nenhuma outra remuneraçãoseja devida à empresa vencedora.
* Aceitamos as condições impostas poreste edital e que se submete aos dispostos pelas Lei nº 8.666, de 1993 ou Lei nº 14.133, de 2021;
* Os produtosa serem entreguesficarão sob nossainteira responsabilidade,até a entrega definitiva;
* Cumprimos plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no incisoVII, do artigo 4º da Lei 10.520/02;* Não temos conhecimento, no momento, da participação de servidorou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso |!] do art. 9º daLeie, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquerirregularidade que porventura venha a acontecer;
* Aeficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se a ao prazo de convocação previsto no artigo 64, parágrafo 3º da LeiFederal nº 8.666/93.

* Representante Legal: DALCI DAMBROS

Função: SÓCIO ADMINISTRADOR
Endereço: RUA PARANÁ, 299, CENTRO, PATO BRANCO,PR
RG nº 6.686.835-4 SSP/PR
CPFnº 546.515.499-34

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias

FORMA DE ENTREGA DO MATERIAL: Conforme Edital

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital

DADOS BANCÁRIOS: Banco Sicredi / Agência 0737 / Nº da Conta Bancária: 39.989-2

Pato Branco, 29 de novembro de 21

  
 



 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANvc

Pregão: “108/2023 “ Abertura: 29/11/2023 Vencimento: 30/03/2024

Att. Comissão Permanente deLicitação.

Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

“CNPJ: 12.014.370/0001-67 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

Endereço: R SERGIPE,23 - LA SALLE

Telefone: (46) 3225-5767 Celular: (46) 99972-4795

E-MAIL: licitacaoDabcdistribuidora.far.br

Daloi Dambros DÀLCI ;, Assinado de forma
Representante Legal

CPF546.515.499-34 digital por DALCIRG asnoss6a4 DAMBROS; DAMBROS:546515
cus 546515499 “esaDadós:2024.03.14

34 11:30:56 -03'00'
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distribuidora
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 1)AO

fe 16)
EE 5%» a mr olha 5

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde [o É

do?

Detalhes do Produto

Nome da Empresa MEDIX BRASIL LTDA

CNPJ 10.268.780/0001-09 Autorização 8.04.955-1

Produto MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA

 

 

Modelo Produto Médico
1
 

SIMPLES 26G

MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SIMPLES 14G; MEDIX BRASIL
CATETER INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SIMPLES 16G; MEDIX BRASIL CATETER

, INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO. DE SEGURANÇA SIMPLES 17G; MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO
te COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SIMPLES 18G; MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇASIMPLES 20G; MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO
DE SEGURANÇASIMPLES 22G; MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO DE Vs
SEGURANÇA SIMPLES 24G; MEDIX BRASIL CATETER INTRAVENOSO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA

 

 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora

de Inclusão
 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL Ficha Técnica - Cateter Intravenoso Com
| DO USUÁRIO DO PRODUTO Dispositivo de Segurança Il.pdf  

0541382/22-5 -

14/02/2022 - 02:04
 

 

 

 

NomeTécnico Cateteres

Registro 80495510053

Processo 25351.400200/2018-47

 

Fabricante Legal * FABRICANTE: WELLMEDInternational Industries Pvt. Ltd, - ÍNDIA

 

Classificação de Risco 1 - MEDIO RISCO

 

Vencimento do Registro VIGENTE 
   [ Exportar para Excel

  

 

 

Exportar para PDF | Voltar .   
https://consultas,anvisa.gov.br//saude/25351400200201 847/7cnpj=10268780000109&nomeProduto=CATETER 11
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CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
Rua: R. GouberPinto Dionísio, nº 55, CIC, Curitiba/PR CEP; 81.460-140
Telefone: (41) 3042-0996
CNPJ: 37.778.759/0001-00 IE: 908.54099-96 IM: 879.597-8
Email; cwbcareQmedicalprodutos.com.br Site: https://medicalprodutos.com.br

 

  

 

Ao Órgão 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.Pregão Eletrônico Nº 1082023. Apresenta ossa

proposta de preços.

              Ed ESE eRURE]
74 SERINGA DE 1 ML PARA INSULINA COM 100 UI UNIDADE 62.200,00 0,22 13.684,00

- DESCARTÁVEL COM A -
SERINGA DE 1 ML PARA INSULINA COM 100UI -
- DESCARTÁVEL COM AGULHA o
FIXA (INTEGRADA),COM CAPACIDADE PARA
ATÉ 100 UNIDADES DEINSULINA ESTÉRIL
ATÓXICA E APIROGÊNICA ,SEM ESPAÇO
MORTO,GRADUADA EM ESCALA DE 2 EM 2
UNIDADES,GRADUAÇÃO PRECISA E DE ALTA
RESISTÊNCIA,TRAÇOS E NÚMEROS CLAROS,
LEGÍVEIS E ISENTOS DE FALHAS. OS TRAÇOS
DEVEM APRESENTAR ESPESSURA UNIFORME
E SER ISENTOS DE IRREGULARIDADES '
ENTRE OS ESPAÇAMENTOS.A ESCALA DE
GRADUAÇÃO DEVE ESTAR VOLTADA: PARA

= CIMA ,SER DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO ,QUANDO
! -O CORPO DO CILINDRO ESTIVER NA POSIÇÃO
— DE USO. ESCALA BEM VISÍVEL E PRECISA

/GRAVADA COM NITIDEZ PARA ASSEGURAR A
APLICAÇÃO EM DOSES EXATAS. O PRODUTO
ACABADO DEVE SER DE PLÁSTICO
TRANSPARENTE QUEPERMITA A '
VISUALIZAÇÃO NÍTIDA DO FLUIDO ASPIRADO.
CORPO CILÍNDRICO RETO COM ACABAMENTO
INTERNO PERFEITO. SILICONIZADO EM

- QUANTIDADES SUFICIENTE,PAREDE
UNIFORME EM SUA ESPESSURA .DEVE
POSSIBILITAR O MOVIMENTO SUAVE DO
ÊMBOLO, APRESENTAR NA EXTREMIDADE
DISTAL ANEL DE RETENÇÃO QUE IMPEÇA O
DESPRENDIMENTO DO  ÊMBOLO DO
CILINDRO. FLANGE COM FORMATO
ADEQUADO PARA
SERVIR DE APOIO AOS DEDOS E DAR
“ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO
COLOCADA EM SUPERFÍCIE PLANA. AGULHA
DE 8 MM DE COMPRIMENTO POR 0,30 DE
DIÂMETRO. COM BISEL TRIFACETADO,
SILICONIZADA EM TODA A SUA EXTENSÃO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA INDIVIDUAL OU COM
10 UNIDADES. COM INVÓLUCRO
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE
ATÉ O MOMENTO DO USO EMBALAGEM

- SECUNDARIA EM CAIXA DE PAPELÃO COM NO
MÁXIMO 200 UNIDADES, O PRODUTO
DEVERÁ CONTER EXTREMAMENTE NA
EMBALAGEMPRIMÁRIA,OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃONÚMERO DO LOTE ,DATA DE
FABRICAÇÃO ,PRAZO DE VALIDADE E
NUMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE
SER DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA
MARCA: TKL
FABRICANTE: JIANGSU KANGYOU
MODELO/VERSÃO: 1ML
   

O valor total dessa proposta é de R$13.684,00 (treze mil e seiscentos oitenta e quatro reais).

1/2 Gerado por: ak effecticombr



  .4, CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
Rua: R. GouberPinto Dionísio, nº 55, CIC, Curitiba/PR CEP: 81460-140
Telefone: (41) 3042-0996
CNPJ: 37.778.759/0001-00 IE: 908.54099-96 IM: 879.597-8

“ Email: cwbcare(Qmedicalprodutos.com.br Sita:https://medicalprodutos.com.br

 

      

   

   

     

   

  

   

 

  

 

  

 

proposta de preços.

EEE

Dados Comerciais:
Banco: 001 - Banco do Brasil
Conta: 324,563-2
Agencia: 3007-4

  
  Unidade
 

Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato:

Nome: Claudemir José dos Santos
CPFIMF: 841,542.099-49
RG nº; 5.885.749-1 - Expedido por: SESP/PR
Naturalidade: Curitiba Nacionalidade: Brasileiro

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de entrega: 20 (vinte) dias úteis
Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias
Prazo de garantia; Conformeedital
Seguro, Frete e Impostos: Já inclusos no valor do produto, posto no local indicado pelo edital.
Observações:

contabilizado ao prazo de entrega dos pedidos realizados.

 

Representante Legal 
 

 

Claudemir José dos Santos

RG:5.885.749-1 CPF:841.542,.099-49   

 

Ao Órgão 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. Pregão Eletrônico Nº 1082023. Apresentamos nossa

R$ Unitário

 

  

 

  
    

       tidao]

 

No período de 19/12/2024 a 05/01/2025 estaremos em férias coletivas (Homologada junto ao Sindicato), devendo este período não ser

Curitiba, 13 de Março de 2024

Gerado por: Sé effeClicomsr  



 

 

ICP
Brasil
Dl DADOS DE ASSINATURA,    

O documentoacima foi assinado digitalmente e está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasil nº 182, de 18 de fevereiro da 2021. :

Para verificar a essinatura, Visite o site https:/fverlficadorti,gov.br e selecione este arquivo.

Ots)certificedo(s) utlizado(s) para essinatura em 13/03/2024 10:38:21 e(são):

Nome: CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS

CPF: 841,542,099-49 x

Data: 13/03/2024 10:38:21

 



 

 

Rua: R. Gouber Pinto Dionísio, nº 55, CIC,Curitiba/PR CEP: 81.460-140
Telefone: (41) 3042-0996
CNPJ; 37.778.759/0001-00 IE: 908.54099-96 IM: 879.597-8
Email: cwbcareGQmedicalprodutos.com.brSite: https://medicalprodutos.com.br
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Ao Órgão 989983 « PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,Pregão Eletrônico Nº 1082023. Apresentamosnossa
proposta de preços.

 

nos RNEee x

121 COMPRESSA GAZE - COMPRESSA GAZE PACOTE500,00 1.686,00 25,47 42.942,42
MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO , TIPO: 13 UN
FIOS/CM2 , MODELO: COR BRANCA,ISENTA DE
IMPUREZAS , CAMADAS: 8 CAMADAS , ,
LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 CM,
DOBRAS: 5' DOBRAS , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESTÉRILDESCARTÁVEL

- MARCA: AMED
FABRICANTE: AMED S/A

 

O valortotal dessa proposta é de R$42.942,42(quarenta e dois mil e novecentose quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

Dados Comerciais:
neo: 001 - Banco do Brasil
nta: 324,563-2

Agencia: 3007-4

Dadosdo representante legal da empresa para assinatura do contrato:

Nome: Claudemir José dos Santos ' '

CPFIMF: 841.542.099-49
RG nº: 5.885.749-1 - Expedido por: SESP/PR
Naturalidade: Curitiba Nacionalidade: Brasileiro

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo deentrega: 20 (vinte) dias úteis
Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias
Prazo de garantia: Conforme edital

Seguro,Frete e Impostos: Já Inclusos no valor do produto, posto no local Indicado pelo edital. , '

Observações:
No período de 19/12/2024 a 05/01/2025 estaremos em férias coletivas (Homologada junto ao Sindicato), devendo este periodo não ser

contabilizado ao prazo de entrega dos pedidos realizados.
Curitiba, 13 de Março de 2024

 

Representante Legal
 

Claudemir José dos Santos

RG:5.885.749-1 CPF:841.542.099-49  
 

11 Geradopor: Sé effeCticombr

 



 

ICP
Brasil

DADOS DE ASSINATURA

O documento acimafoi assinedo digitalmente e está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasil nº 182, de 18 de fevereiro de 2024;
Para verificar a assinatura, visite o site hitps:/Nverificador.ki.gov.br e selecione este arquivo,

O(s) certificado(s) utlizado(s) para essinatura em 13/03/2024 17:08:15 élsão):

Nome: CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS

CPF: 841,542,099-49

Data: 13/03/2024 17:08:15
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FICHA TÉCNICA DO PRODUTO '
Sistema de Cantãoda Quatidode REVISÃO 09

SISTEMADE GESTÃO DA QUALIDADE
 

 

  Página 1 de 4   
 

 

PRODUTO | , - rem
 EURROS

SERINGA DE INSULINA sáA À Ó %à

  
DESCRIÇÃO : = erT G,

   

/

e Nome Comercial: Seringa deInsulina com aguihafixa. e
Assinatura,

e Marca: TKL,

* Artigo médico hospitalar de uso único, estéril, descartável,

e Classe: II, produto isento de CBPF (Certificado de BoasPrática de Fabricação) para o fabricante internacional

conforme o disposto na RDC 15/2014 Art. 24, mas sujeito a Certificação Compulsória pelo INMETRO

conforme RDC 3/2011 ANVISAe Portaria do INMETRO 503/2011.

e Produto fabricado em conformidade com a norma ABNT NBR ISO 8537 - Seringas estéreis para uso único,

com ou sem agulha, para insulina.

e Composto por:

Tampa da Agulha: (Em Polipropileno - PP) é uma peça independente do corpo principal da seringa,

protegendoe garantindo a integridade da agulha até o momento da utilização.

Agulha: (Em aço inoxidável grau médico tipo ABNT 304), conforme ABNT NBR 5601:2011, lubrificada

com siliconepara facilitar o deslizamento na entradae retirada da agulha minimizando traumas na

penetração, com ponta distal em bisel trifacetado que permite um corte mais preciso, fixa ao

cilindro.

Cilindro: (Em Polipropileno - PP) é a peça que evidencia a capacidade máxima de uso, sendo

translúcido com alto grau de transparência, com anel de retenção localizado na parte distal que

evita a saída da haste após o preenchimento com o líquido e com a presença do flange

(empunhadeira) anatômica, com formae resistência adequadaspara garantir o correto manuseio e

segurança durante o uso.

Escala Graduada: está impressa no cilindro de formaindelével e perfeita visibilidade, detém escala

graduada com espessura uniformee reta, com intervalos milimétricos igualmente espaçados tendo

uma diferenciação nas extensões dalinha de graduação e sub-graduação e que recebem a marcação

da numeração da escala indicando as unidades de insulina (U.I) e a capacidade nominal (ml).

Pistão: (Borracha de Poliisopreno (IR) — livre de látex) é um componente conectado a ponta da

haste, composto por borrachasintética, lubrificado com silicone de uso médico inerte, que compõe

o conjunto êmbolo (haste + pistão) que se ajusta com precisão nointerior docilindro, vedando-o de

modoa permitir a aspiração ou injeção de fluidos, com movimento suave em todo o percurso;

 

 

Data ITENS REVISADOS
  05/11/2021  Correção dos componentesdo pistão
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Sistema de Gestão da Qualidade

  SN    
 

Y Haste: é uma peça de sustentação do êmbolo,resistente com comprimento adequado para permitir

que o êmbolo percorra toda a extensão do cilindro e uma base anatômica para permitir o apoio

, correto durante a utilização do sistema sem dificuldades.

Y Tampado Cilindro: (Em Polipropileno - PP) é uma peça sobreposta a base anatômica da haste e a

parte distal do cilindro com finalidade de vedá-lo, além de proteger e garantir a integridade e

esterilidade até o momento dautilização.

* Espaço morto: volumeresidualinferior a 0,0iml, em conformidade com a NBR ISO 8537

* Fabricado com matéria-prima: Não contém látex, não tóxica, não pirogênica e não contém DEHP

e Esterilizado por Óxido de Etileno

e Validade decinco anos a partir da data de fabricação

* Classificação fiscal (N.C.M.,): 9018.31.11

e Registro Anvisa: 80288090100 (Em conformidade com a RDC 40/15, Cap. V, Art. 10, que dispensa os

produtos sob regime de cadastro da revalidação.)

* Certificado do Inmetro: UL-BR 082017 -101030874.1 e UL-BR 082017 — 101030874-2

e Fabricante: Jiangsu Kangyou Medical Instrument Co. Ltd.

e País: China.

 a , - EMBALAGEM .
Y Embalagem primária: Blister individual em papel grau cirúrgico e filme plástico anEparante; fechada por
 

termosselagem, que garante a integridadefísica e barreira microbiana, além de apresentar a abertura tipo

pétala que mantém a assepsia para o manuseio do produto.

Y Embalagem secundária: Caixas em celulose que protege a embalagem primária durante o transporte e

facilita o armazenamento e manuseio do produto, contendo 100 unidades.

Y Rotulagem em conformidade com a RDC 185/2001, trazendo externamente os dados de identificação,

procedência, tipo e data deesterilização, validade, número do lote e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE.
 E a Ma “fa Eta = ANDICAÇÃO DEUSO =". . ses :
À Seringa de insulina é um dispositivo de uso médico-hospitalar, para uso manual, São utilizadas para infundir
 

soluções (Insulina e Vacinas) via subcutânea ou intradérmica no paciente segundo técnicas de administração

médicas.

ento co INSTRUÇÃO DE USO. si :
1) Abra a embalagem comn técnica asséptica; 2) Retire o produto da embalagem primária; 3) Retire a capa

 

 

 

protetora docilindro e mantenhao protetor da agulha; 4) Empurre o êmbolo da seringa no sentido da agulha a fim
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de lubrificar a borracha de ajuste ou mobilizar o êmbolo; 5) Retrair o êmboloTentam para aspirar o ar até a

quantidade de medicamento prescrito; 6) Retire a capa protetora da agulha e introduza no frasco em um ângulo de

908 e injete o ar pressionando o êmbolo; 7) Vire o frasco e aspire a quantidade de medicamento prescrito; 8)

Verifique a presença de ar. Se houver de leves batidas com o dedo na parte ondeelas estão; 9) Inverta o frasco,

retire a seringa e inicie o procedimento de punção ou infusão de solução; 10) Após o uso, descartar o produto, de

acordo com as normas de biossegurançada instituição, não reutilizar; 11) Evite aplicar sempre no mesmolocal,faça

rodízio dasaplicações.
 

 

"MODELOS

  

 

 

   
  

 

 

 

 

 

        
 

 

  

 

 

. EE e . Yy no ” ” | , - Có o a

Código - Modelos ; Calibre Agulha Intervalo da ódige .

Interno - e Simpro

02200-017 0,5ml 30G 5/16” (0,30x8mm) Fixa 1emi Em processo

02200-018 iml 306 5/16” (0,30x8mm) Fixa 2em2 310811

02200-019 iml 31G 15/64" (0,25xomm) Fixa 2em2 Em processo

02200-020 0,5ml 316 15/64” (0,25x6mm) Fixa lemi | Em processo

02200-021 iml 30G 5/16” (0,3X8mm) Fixa 1emi Em processo

: IMAGEM «
0.1 Desenho Técnico

Legenda:

1- Tampa protetora da agulha

2- Agulha

3- Pistão

4- Cilindro

5- Haste

6- Tampa do cilindro

 

0.2 Imagem do produto Seringa de Insulina com agulha Fixa
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COMPRESSADE GAZE HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL CATHARINA PREMIUM

Nome Técnico: Compressa

Nome Comercial: Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium
Cadastro na ANVISA: 81481900005   1- Descrição do Produto

* Tecido 100% algodão, plano, de baixa densidade de fios por centímetro, ligamento tafetá
(tela), alvejado (isento de amido, corantes corretivos e alvejante óptico), inodoro e insipido com
cinco dobras e oito camadas. Apresenta-se não estéril e sem fio radiopacofirmementefixado ao
seu corpo;

* Confeccionadas em tecido macio e neutro;
* Altamente absorventes,isentas de impurezas; 4
* Embaladas em embalagens Plásticas; R$
* Produto fabricado noBrasil, com matéria-prima 100% brasileira.NE

2- Apresentação do Produto

* Produzidas com 5 dobras e 8 camadas;
* Densidade: 9, 11 ou 13 fios/cm?;

* Embalagem com 500 unidades;

* Dimensional fechada: 7,5 cm x 7,5 cm:
* Dimensional aberta: 15 cm x 30 em; nº
* Sem fio radiopaco. CE»

3- Indicação de Uso/Finalidade S
À Compressa de Gaze HidrófilláNacestéril Catharina Premium é indicada para cirurgias na
absorção de sangue e secré,ções,sJbarreira (hemostática) antiaderente na contenção de
hemorragias,intervenções Ceres)*6 para curativos.

 

4- Instrução de Un

Retirar as com EaS»gaze da sua embalagem e aplicar sobre a área lesionada que
necessitesque OartioÉe/ou as secreções sejam absorvidos ou sobre a área da ferida aberta ou
em curatiVOs deforma geral.

5- Armazenamênto e Transporte

temgnaná transportar em local limpo, seco, ao abrigo de poeiras, umidadee luz solar. '

6- Precauções, Restrições e Advertências

* Validade: 5 anos a partir da data de fabricação, enquanto a embalagem não for aberta,
danificada ou molhada.

* Não utilizar se a embalagem estiver violada, molhada ou danificada.
* Produto de uso único. Proibido reprocessar. Destruir após o uso.
* Conservar em ambiente limpo, seco, ao abrigo de poeiras, umidadee da luz solar.
* Após o uso descartar em local apropriado para materiais potencialmente contaminados.
e Não é recomendado realizar a abertura da Compressa de Gaze para sua utilização.
* A esterilização das compressas pode serrealizada utilizando os métodos de esterilização por
óxido de etileno, raios gama ou autoclave a vapor.

Documento de propriedade exclusiva da empresa Amed S/A
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Nome da Empresa . TSIMPORTAÇÃOEEXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS ESSA

CNPJ o 07.415.627/0001-52 o

Autorização 8.02.880-9

Produto Seringas deInsulina    
 

  

   

  

 

Amt-com agulha: 0,25 x 4 mm (31G x 5/32); 0,25 x 6 mm (316 x 15/64); 0,25 x 8 mm (316G x 5/16); 0,25 x 10 mm

(31G x 13/32); 0,25 x 13 mm (316 x 1/2); 0,30 x 4 mm (306 x 5/32); 0,30 x 6 mm (30G x 15/64); 0,30 x 8 mm (30G x
5/16);0,30 x 10 mm (306 x 13/32); 0,30 x 13 mm (30G x 1/2); 0,33 x 4mm (296 x 5/32); 0,33 x 6 mm (296 x 15/64);
0,33 x 8 mm (29G x 5/16); 0,33 x 10 mm (29G x 13/32); 0,33 x 13 mm (296 x 1/2); 0,36 x 4 mm (28G x 5/32); 0,36 x
6 mm (28G x 15/64); 0,36 x 8 mm (28G x 5/16); 0,36 x 10 mm (28G x 13/32); 0,36 x 13 mm (28G x 1/2); 0,38 x 4 mm
(27.5G x 5/32); 0,38 x 6 mm (27.56 x 15/64), 0,38 x 8 mm Bios x 5/16); 0,38 x 10 mm (27.56 x 13/32), 0,38 x 13
mm (27.5G x 1/2); 0,40 x 4 mm (27G x 5/32); 0,40 x 6 mm (276 x 15/64); 0,40 x 8 mm (276 x 5/16); 0,40 x 10 mm

(27G x 13/32); 0,40 x 13 mm (276 x 1/2); 0,45 x 4 mm (266 5/32); 0,45 x 6 mm (26G x 15/64); 0,45 x 8 mm (266x
5/16); 0,45 x 10 mm (26G x 13/32); 0,45 x 13 mm (26G x 1/2); 0,50 x 4 mm (256 x 5/32); 0,50 x 6 mm (25G x 15/64),
0,50 x 8 mm (25G x 5/16); 0,50 x 10 mm fase x 13/32); 0,50 x 13 mm (25G x 1/2). 0,5ml com agulhafixa: 0,25 x 4
mm (31G x 5/32), 0,25 x 6 mm (31G x 15/64), 0,25 x 8 mm (31G x 5/16), 0,25 x 10 mm (31G x 13/32), 0,25 x 13 mm
(31G x 1/2); 0,30 x 4 mm (306 x 5/32), 0,30 x Gmm (30G x 15/64), 0,30 x 8 mm (30G 5/16), 0,30 x 10 mm (306 x
13/32), 0,30 x 13 mm (306 x 1/2); 0,33 x 4 mm (29G x 5/32), 0,33 x 6 mm (29G x 15/64), 0,33 x 8 mm (296 x 5/16),

0,33 x 10 mm (296 x 13/32), 0,33 x 13 mm (29G x 1/2); 0,36 x 4 mm (28G x 5/32), 0,36 x 6 mm (286 x 15/64), 0,36
x 8 mm (286 x 5/16), 0,36 x 10mm (286 x 13/32), 0,36 x 13 mm (28G x 1/2), 0,38 x 4 mm (27.5G x 5/32), 0,38 x 6
mm (27.5G x 15/64), 0,38 x 8 mm (27,5G x 5/16), 0,38 x 10 mm (27.56 x 13/32), 0,38 x 13 mm (27.56 x 1/2); 0,40 x

4 mm (27Gx 5/32), 0,40 x 6 mm (27G x 15/64), 0,40 x 8 mm (27G 5/16), 0,40 x 10 mm (27G x 13/32), 0,40 x 13 mm
(276 x 1/2): 0,45 x 4 mm (26G x 5/32), 0,45 x 6 mm (26G x 15/64), 0,45 x 8 mm (26G 5/16), 0,45 x 10 mm (26G
13/32), 0,45 x 13 mm (26G x 1/2); 0,50 x 4 mm (25G x 5/32), 0,50 x 6 mm (25G x 15/64), 0,50 x 8 mm (25G 5/16),
0,50 x 10 mm (25G 13/32), 0,50 x 13 mm (256 x 1/2). iml com agulhafixa: 0,25 x 4 mm (316 x 5/32), 0,25 x 6 mm

(31G x 15/64), 0,25 x 8 mm (316 x 5/16), 0,25 x 10 mm (31G x 13/32), 0,25 x 13 mm (316 x 1/2); 0,30 x 4 mm (306

x 5/32), 0,30 x 6mm (30G x 15/84), 0,30 x 8 mm (30G 5/16), 0,30 x 10 mm (306 x 13/32), 0,30 x 13 mm (30G x 1/2),

0,33 x 4 mm (29G x 5/32), 0,33 x 6 mm (29G x 15/64), 0,33 x 8 mm (29G x 5/16), 0,33 x 10 mm (296 x 13/32), 0,33

x 13 mm (296 x 1/2); 0,36 x 4 mm (28G x 5/32), 0,36 x 6 mm (28G x 15/64), 0,36 x 8 mm (28G x 5/16), 0,36 x 10mm

28G x 13/32), 0,36 x 13 mm (28G x 1/2), 0,38 x 4 mm (27.5G x 5/32), 0,38 x 6 mm (27.5G x 15/64), 0,38 x 8 mm:

27,56 x 5/16), 0,38 x 10 mm (27.5G x 13/32), 0,38 x 13 mm (27.5G x 1/2); 0,40 x 4 mm (27G x 5/32), 0,40 x 6 mm

27G x 15/64), 0,40 x 8 mm (27G 5/16), 0,40 x 10 mmo x 13/32), 0,40 x 13 mm (276 x 1/2); 0,45 x 4 mm (266 x

5/32), 0,45 x 6 mm (26G x 15/64), 0,45 x 8 mm (26G5/16), 0,45 x 10 mm (26G 13/32), 0,45 x 13 mm (266 x 1/2);

0,60xdanBos x 5/32), 0,50 x 6 mm (25G x 15/64), 0,50 x 8 mm (25G 5/16), 0,50 x 10 mm (256 13/32), 0,50 x 13
mm x 1/2).
 

 

    
     
 

 

 

 

 

 

 

NSTRUÇÕESDE USOOUANUAL 01. nstuçõnsdeUso;Sernons de 1sgr6c0226-zumaioza 140.1

Nome Técnico É Seringas Descartaveis

Registo . , 80288090100

Processo . — |25351724492201819

Fabricante Legal o É JIANGSU KANGYOU MEDICAL INSTRUMENTS CO.LTD.

Classificação de Risco - . Il - MEDIO RISCO

Vencimento do Registro Na VIGENTE   
 

Impresso dia 05 de dezembro de 2023 às 15h16 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351 724492201819"

 



 

 

Situação. [sem dados cadastrados]
 

 

 Data e'Publicação  [sem dados cadastrados]
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Nome da Empresa AMED S/A Ç
 

 

   
CNPJ * 10.403.238/0001-11

Autorização [sem dados cadastrados]

Produto Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril  
 

 

 

   
Cennnrdesa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/em2,7,5 em x 7,5 em (fechada), 15 cm x 26 em
aberta);

: Capanrissa de Gaze Hidrófita Não Estéril Karina Soft 11 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 em (fechada), 15 cm x 26 em

aberta);

crnhrissa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 26 em
aberta);

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Isabel 09 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 13 cm x 24 em (aberta) '

 

 

 

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Isabel 11 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 13 em x 24 em (aberta)
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Isabel 13 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 13 cm x 24 em (aberta)
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 13 fios/em2,7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 em x 25 em (aberta);

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 09 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 24 cm (aberta);

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 11 fios/em2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 24 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 13 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 24 cm (aberta).
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/em2, 10 cm x 10 em (fechada), 18 em x 30 cm (aberta);

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 10 em x 10 cm (fechada), 18 em x 30 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 10 em x 10 cm (fechada), 18 em x 30 cm (aberta);

 

Compressa de Gaze Hidrófita Não Estéril Karina Soft 09 fios/em2, 10 em x 10 cm (fechada), 19 cm x 30 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 19 em x 30 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 10 cm x 10 cm (fechada), 19 em x 30 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 11 fios/em2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 25 cm (aberta);

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/cm2, 10 cm x 10 cm (fechada), 18 cm x 34 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/cm2, 10 cm x 10 cm (fechada), 18 cm x 34 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 10 cm x 10 cm (fechada), 18 cm x 34 em (aberta);

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 09 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 em (fechada), 13 cm x 24 cm (aberta).

 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 11 fios/cm2,7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 13 cm x 24 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 13 fios/cm2, 7,5 em x 7,5 cm (fechada), 13 em x 24 cm (aberta);

 

coponresa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium 9 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 em x 30 em

aberta);

oponrisa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium 11 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 30 em

aberta);

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium 13 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 em (fechada), 15 cm x 30 cm

 

   aberta):
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LMRIO
 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium 9 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 20 cm fdemÀ(aberta);

—

ot

 

 (rnirossa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium 11 fios/cm2, 10 em x 10 cm (fechada), 20 emq emaberta

 

 aronrêSsa de Gaze Hidrófila Não Estéril Catharina Premium 13 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 20 cm xAÊaberta);
 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 9 fios/em2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 24 cm (aberta);
 pempressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 7,5 em x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 24 emaberta);
 

Crnprossa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 7,5 em x 7,5 em (fechada), 15 cm x 24 emaberta);

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 9 fios/cm2, 7,5 em x 7,5 cm (fechada), 14 cm x 26 cm (aberta);
 

 Comhrássa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2,7,5 em x 7,5 cm (fechada), 14 cm x 28 emaberta);
 
runressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 7,85 emx7,5 cm (fechada), 14 cm x 26 cmaberta);

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 9 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 18 cm x 38 cm (aberta);

 

 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 18 em x 38 cm (aberta);
 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 18 cm x 38 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 09 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 em (fechada), 14 cm x 20 cm (aberta);
 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 11 fios/em2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 14 cm x 20 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 13 fios/em2, 7,5 cmx 7,5 cm (fechada), 14 em x 20 cm (aberta);,
 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 09 fios/cm2, 7,5emx 7,5 cm (fechada), 14 cm x 22 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 11 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 em (fechada), 14 cm x 22 cm (aberta);
 Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 13 fios/cm2, 7,5 cm x 7,5 em (fechada), 14 em x 22 cm (aberta).
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 09 fios/em2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 14 cm x 24 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 11 fios/em2, 7,5 em x 7,5 cm (fechada), 14 cm x 24 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Rebecca 13 fios/em2, 7,5 cm x 7,5 cm (fechada), 14 cm x 24 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 09 fios/cm2, 7,5cmx 7,5 cm (fechada), 15 cm x 30 em (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 11 fios/em2, 7,5 em x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 30 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 13 fios/em2,7,5 em x 7,5 em (fechada), 15 cm x 30 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Angélica 09 fios/cm2, 7,5 em x 7,5 cm (fechada), 15 cm x 25 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/cm2, 10 em x 10 em (fechada), 19 cm x 38 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/em2, 10 cm x 10 em (fachada), 19 cm x 38 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/cm2, 10 em x 10 cm (fechada), 19 cm x 34 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/cm2, 10 em x 10 em (fechada), 19 cm x 34 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 40 em x 10 cm (fechada), 19 cm x 34 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/em2, 10 em x 10 cm (fechada), 19 cm x 32 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 19 cm x 32 em (aberta);
 
Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 10 em x 10 cm (fechada), 19 em x 32 cm (aberta);
 
Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/cm2, 10 cm x 10 cm (fechada), 20 em x 32 em (aberta);
 
Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 10 cm x 10 cm (fechada), 20 cm x 32 em (aberta);
 
Compressa de Gaze Hidrófita Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 10 em x 10 cm (fechada), 20 cm x 32 cm (aberta);
  VigotodmagodusáNiaNi steinaponCofasemaOMbtoneTehort(aberta)|
 
 



 

Compressa de Gaze Hidrófita Não Estéril Karina Soft 11 fios/em2, 10 em x 10 cm (fechada), 20 cm x 34 cm (aberta);
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 13 fios/cm2, 10 em x 10 cm (fechada), 20 em x 34 cm (aberta);
 

Todas as apresentações acima descritas disponíveis também em 15, 18 ou 21 fios/cm2.
 

Compressa de Gaze Hidrófila Não Estéril Karina Soft 09 fios/cm2, 10 em x 10 em (fechada), 19 cm x 38 cm (aberta);
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Fabricante Legal ' AMED S/A Nena

Classificação de Risco ' |- BAIXO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE
 

Situação [sem dados cadastrados]
  Datade Publicação  [sem dados cadastrados]  
 

 

Impresso dia 13 de março de 2024 às 17h10 em "http://consultas.anvisa.gov.br/apifconsulta/downloadPDF/25351480189201718"

  



 

 

José Dantas Diniz Filho EPP !
Rua: Pc Venâncio neiva, 77 - sala 5 Centro - Cabedelo/PB '
CEP: 58.100-246
Telefone: (83) ) 99654-2142
CNPJ: 22077847000107 IE: 16.248.939-0 IM: '
Emall: Site: Dantasdiniz&bgmall.com

Ao Órgão 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.Pregão Eletrônico Nº 1082023. Apresentamos nossa
proposta de preços.

CEE PEA 4       
   

  

129 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 ENZIMAS 1L -
DETERGENTE ENZIMÁTICO PARA LIMPEZA DE
ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES
COMPOSTO
POR 5 ENZIMAS: PROTEASE, PEPTIDASE,
AMILASE, CELULASE E LIPASE. TENSOATIVO
NÃO-IÔNICO, PH ENTRE6 E 8, PARA SER

- UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU
AQUECIDA BIODEGRADÁVEL, NÃO IRRITANTE

1.000,00 ML,

PELE E MUCOSA. DEVERÁ ATENDER TANTO A
LIMPEZA MANUAL QUANTO A
AUTOMATIZADA. COMPROVAÇÃO DE
PROPRIEDADES CONFORME LAUDOS
TÉCNICOS DE LABORATÓRIOS

| CREDENCIADOS.
" “EMBALAGEM DO TIPO FRASCO CONTENDO1

— LITRO. BR 0396158
MARCA: CICLOFARMA
FABRICANTE: CICLOFARMA
MODELO/VERSÃO:CICLOFARMA

EN SR)

 

O valortotal dessa proposta é de R$5.976,00 (cinco mil e novecentos e setenta e seis reais).

Dados Comerciais:
Informações Bancarias:
Banco:Inter 077
Conta: 888515-0
Agência:0001 '

Condições Comerciais:
Validade da proposta: 180 dlas
Prazo de entrega: 30 dias
Prazo para pagamento:30 dias
Prazo de garantia: 12 meses

Observações:
No valor da proposta, já estão consideradose inclusos todosostributos,fretes,tarifas, previdenciários, acordo ou convenção coletiva de

” “salho e demais despesas decorrentes da execução do objeto.Local de entrega, conforme solicitação do órgão contido no edital.A

ante declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do

Eaital.A licitante declara, sob pena deinabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qual quertrabalho, salvo na condição de aprendiz,.a partir dos quatorze anos.A licitante

não possui em seus quadros como sócio, gerentes e diretores ou membros ouservidoresda isntiuição em questão , e ainda, cônjuge,

companheiro, ou parente,até terceiro grau de membros ou servidores . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e Inexistem fatos

impeditivos para habilitação.O licitante é Optante pelo Simples Nacional Declaramos que cumprimos os requisitos de sustentabilidade

previstos no edital do Pregão Eletrônico citado acima.
Cabedelo PB,18 de Março de 2024

 

“Representante Legal
 

 

José Dantas Diniz Filho

RG:4526829 SSDS/PB CPF:090.186.604-00  
 

111 Geradopor: Sé effeCticombr



 

l
Brasil

8 DADOS DE ASSINATURA

O documento acimá foiassinado digitalmente e está em conformiciade com a Resolução CG ICP-Brasil nº 182, de 18 de fevereiro de 2021,
Para verificar a assinatura, visite o site https://verificador.tti.gov.bre selecione este arquivo.

Os) certificado(s) utllzado(s) para assinatura em 18/03/2024 09:33:10 é(são):

 

Nome: JOSE DANTAS DINIZ FILHO

CPF; 090.186.604-00

Data: 18/03/2024 09:33:10

13
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/

 

  

 

 

  
 

 

   
 

 

Ee Eres E EETERE Ep
E ÍNUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA- NIE DASEDE FIUAL (preencher somente 59 ato referente & filial)

25800810075 XxX pa
TE noME DO EMPRESARIO (completo,sem abreviaturas) EA
| JOSE DANTASDINIZ FILHO É Ads »
NACIONALIDADE ESTADO CMI E 2 2

à] BRASILEIRA * Solteira fa& Fohapii E
A SEXO [Recme DE BENS(se casado) O

Masculino À. - My n,

FILHO DE ipalj tmãe) Ne“Sihaturafi
JOSE DANTAS DINIZ | FRANCINEIDE DANTAS DOS SANTOS
NASCIDO EM (data de nasdmento) IDENTIDADE(número) Órgão emissor ur CPFinúmero)

21/01/1989 002977646 ssp [ RN 09018660400

MJEMANCIPADO POR lorma de Emandpação - somente no caso do mena E
4] DONICITADO NA (LOGRADOURO - na, av, GE) = [NUMERO
Fl RUA MAURILIO ALENCAR CAVALCANTE

| COMPLEMENTO BARRODISTANO CE COSCODOPUNETO
MORADOR ERIDON JARDIM AMERICA 58102-552 oRE     
MUNICPIO

1) Cabedelo

 

  
 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA:
 

  

 

  
 

  
 

 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO TÚDIGO DO EVENTO

À 002 ALTERAÇÃO 022
DESCRIÇÃO DO EVENTO

FS ALTERACAO DE DADOSE DE NOME EMPRESARIAL
A NOME EMPRESARIAL

É JOSE DANTAS DINIZ FILHO - ME
| LOGRADOURO (nua.ev, ele)

É PRAÇA VENANCIO NEIVA
COMPLEMENTO BAIRRO/ONSTRITO CEP

| SALA 03 CENTRO 58100-246
EI MUNICÍPIO UF PAIS

Cabedelo PB BRASIL NTASDINIZEGMAILCOM

 

 
 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) ; puro DOCATALAS
ii) 50,000,00 cinquenta mil reais
 

    

 

E ÍTODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal

Alividade Principal

à] 4789007

Atividade Secundária

4744003, 4744098, 4755503,
4759899, 4762800, 4763602,
4771701, 4771703, 4772500,
4773300, 4789005, 4789099,
4751201

 Descrição do Objeto

4789-0/07 - Comércio varejista deequipamentos para escritório, 4744-0/03 - Comércio
varejista de materiais hidráulicos, 4744-0/99 - Comércio varejista de matertats de construção
em geral, 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4759-8/99 -
Comércio varejista de outrosartigos de uso doméstico não especificados anteriormente,
4762-B/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs fitas, 4763-6/02 - Comércio varejista de

 

[DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERODEINSCRIÇÃO NO CNP) [TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILAL DE

     
 

  

 

       
  

 

 

 

OUTRAUF NIRE ANTERIOA Do aneRcaaa
18/03/2015 22077847000107 [ZA gi] E

AJ PSSINARDÃADA FIRMA PELO ENPRESÁRIO tou peioSERA
É “
: Oo» sina Ps ASA MAE À
DATA ASSIJATURA” ENS ASSINATURA ENBRESÁSIO

4 06/07/2016 £ E 5 ,

PARAISOERCCUSIVO A PCR ARS an SENTENÇAS je E
E AUTENTICAÇÃODEFERI

 

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL

  

E
PB1160000299698

Dn

* Este documentofoi gerado no portal Redesim PB

 
REAGE SUASFERE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2016 13:08 SOB Nº 20160250293.
PROTOCOLO: 160250293 DE 06/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601044826. NIRE: 25800810075.
JOSE DANTAS DINIZ FILHO - MEx

JUCEP Maria de Fátima Ventura Venâncio

— SECRETÁRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 08/07/2016
www, redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação

  



 

 

   

 

 En tEst.dã verdade, Jão:Pe 0
Carlos Antónia daE: fraEst
[2016-021903JENOL4R$ 48,49Fi
SELO DIGITAL: ADHOSASA=

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2016 13:08 SOB Nº 20160250293.
PROTOCOLO; 160250293 DE 06/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

ZA 11601044826. NIRE: 25800810075.
E JOSE DANTAS DINIZ FILHO -

Mária de Fátima Ventura Venâncio
' JUCEP SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 08/07/2016
www. redesim.pb.gov.br

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

   



 

   

 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretarta da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresariale Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Junta Comercial do Estado da Parafba - JUCEP Folhas 2/3

 

 

 

 
  

 

 

  
 

 

 

    
   
 

 

  

= E E de Eca tea dr PR RES é, na EN Ra a tra pet

E NUMERODE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se sto referente 8 Ai) es E
25800810075 xxx “NDA
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)”

LsNDA A

E] JOSE DANTASDINIZ FILHO hs H A (4H) D
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL e aih; E e
é] BRASILEIRA * Solteiro x Poe É:
SEXO [RESINE DE BENSise casado) Dé

é] Masculino Ne q
FILHO DE (pai) imãe) ERUTAS

$| JOSE DANTAS DINIZ | FRANCINEIDE DANTAS DOS SANTOS a |
ES INASCIDOEM fóuta de nascimento) DENTIDADE jnúmero) Orgão emissor UF CPFinimer] : 7
|auoirsao 002977646 ssp | RN 09018660400

+ JEMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)
DOMICILADO NA (LOGRADOURO - Ava, nv,elx) . NÚMERO
RUA MAURILO ALENÇAR CAVALCANTE 51

COMPLEMENTO BARRO/DISTRTO CEP CODIEOIDONUNCRIONO
à| MORADOR ERIDON JARDIM AMERICA 58102-552 ROO: CR
MUMERIO

E] Cabedelo É

É declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possul outro registro de Ê

Ê empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA:
HCODGODOATO - IDESCAÇAODOAO CÓDIGO DO EVENTO

va 002 ALTERAÇÃO 022

E DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
 

EINOME EMPRESARIAL

 

  

 
 

  

 

  
 

  

  

 

 
 

  

  
  

 

  

 

CNAE Fis)
É Atividade Principal
É) 4789007

Ro] Atividade Secundária

JOSE DANTASDINIZ FILHO - ME —
ESÍLOGRADOURO fnua.ev,etc) NUMERO

&] PRAÇA VENANCIO NEIVA 77
| COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO cer CÓDIGO) K UNICOUsadaataGoarea

À SALA 03 CENTRO 58100-246 ÊECA à ;
MUNICÍPIO ur PAS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

É] Cabedelo . . PB BRASIL DANTASDINIZGGMAILTOM
VALOR DO CAPITAL- R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

3] 50.000,00 cinquenta mil reais |
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA Descrição do Objeto

artigos esportivos, 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem . t
manipulação de fórmulas, 4771-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos
homeopáticos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

higiene pessoal, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, $789-0/05 -

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4789-0/99 - Comércio varejista de

outros
 

DATA DEINICIO DAS ATIVIDADES

18/03/2015

 

 NUMERO DEINSCRIÇÃO NO CNP] TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FUIALDE (UF OD; DMERE
22077847000107 OUTRA UF NIRE ANTERIOR Ê

   

 

 

 

 

EIDATA TURA y
06/07/2016 os

 

BIA A AS,
AASSNÁJURA DA FIRMA PELO EMPRENARIO (oupelo representante/asSsto EN

GR o Dam , NA h À
Rs

Rm

ASSIRATURA DO EMARESAR!

 

     
 

BRASOEXELUST GTA SUAR RA CAE AT ENTRE ERREIPE a
dl DEFERI VPBB LIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

At PB1160000299698
AL E E e — =

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL . * Este documento foi gerado na portal Redesim PB

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2016 13:08 SOB Nº 20160250293.
PROTOCOLO: 160250293 DE 06/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601044826. NIRE: 25800810075.

* JOSE DANTAS DINIZ FILHO - ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
JUCER SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 08/07/2016
www, redesim. pb.gov.bx .

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de vorificação

  



rico DEHorsSouto . cuPalas/ FEstáada “ipajoáiieos
[dqPAX (ho) NS. 8230

 

   

 

  

 
“Em testida verdade, Jodo PES
JDsô Francisco ESilva »

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2016 13:08 SOB Nº 20160250293.
PROTOCOLO: 160250293 DE 06/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601044826. NIRE: 25800810075.

AA JOSE DANTAS DINIZ FILHO - ME :

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 08/07/2016
www, redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

   



 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

 

 

 

 
 

 

 

  
 

 

 

     
 

 

 

 
 

  
   

 
 

 

 
 

  

  

 

  

 

 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Junta Comercial do Estado da Paraíba -- JUCEP Folhas 3/3

S|NUMERO OEIDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE Dina NIRE DA SEDE NE DAFIJA (preencher somente sa eto referente a (Dat)

25800810075 XXX

HI NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) qeENDA] Ê

|] JOSE DANTAS DINIZ FRHO 8 Tt f| à
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL À

BRASILEIRA * Solteiro fee RP $
SEXO [REGIME DE EENS(se cosodo) É i
Masculino ÀE | o
FIRO DE Tpaj Tai ESsinstad
JOSE DANTAS DINIZ | FRANCINEIDE DANTAS DOS SANTOS Nata
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgão emissor UF (CPFinimero)

y 21/01/1989 002977646 ssp | AN 090186690400

EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor)

EI DOMICILIADO NA(LOGRADOURO = rua, av, air) NUMERO

Sl RUA MAURILIO ALENCAR CAVALCANTE s1
E] COMPLEMENTO BARAQIDSTRITO CEP CUDIGODOMUNICInIO NUS NNanta cones RR

E] MORADOR ERIDON JARDIM AMERICA 58102-552 áBszE: A
A MUNICIPIO id

=] Cabedelo Pa

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA:.

24] CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO

El 002 ALTERAÇÃO 022
Ei DESCRIÇÃO DO EVENTO

“] ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

NOME EMPRESARIAL

8) JOSE DANTAS DINIZ FILHO - ME
k] LOGRADOURO(rum,ev, ete) á

| PRAÇA VENANCIO NEIVA ,
ça] COMPLEMENTO BARRODSTRITO CEP

vi] SALA 03 CENTRO 58100-246 ú
MUNCÍFIO UF PAS É

H] Cabedelo rB BRASIL DANTASOINIZOGMAILCOM

SHI VALOR DO CAPITALÀS VALOR DO CAPITAL, - (por extenso) :

4 50.000,00 cinquenta mil reals
! CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA Descrição da Objeto

À ubldade Papai DO produtos não especificadosanteriormente,artigos religiosos,artigos para festasplantas
3789007 artificiais, perucas,rede de dormir, cartões telefônicas, 4751-2/01 - Comércio varejista

EM atividade Secundária especializado de equipamentos e suprimentos de Informática.

É DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DEINSCRIÇÃO NO CNPJ [RanERÊNCIADESEDEGU DE FIA DE É E E COMERC

18/03/2015 22077847000107 o É   
 

 

  
 

E

ne
]

        
 

É A PB1160000299698
EsEEE E is

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi geradono portal Redesim PB

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2016 13:08 SOB Nº 20160250293.
PROTOCOLO: 160250293 DE 06/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

q | 11601044826. NIRE: 25800810075.
<A. JOSE DANTAS DINIZ FILHO - ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio , |

«JUCEP SECRETÁRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 08/07/2016
www. redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

p——— ,
; QR-CODE

o LIT: SA To STALo TAS R
MINISTE AIRLUI
SE ANSROTAERD
COARISE DER TAPE TIRL ETO

NOME
JOSE DATAS DINIZ ETLHO

| % o A DOC.IDENTIDADEAÕEG PuissOR

    
 

   
 

 

3526829 ssD5 PR

M | Cr DATA NASCIMENTO:
j 090.186.604-00 21/01/1989

!

uao>>>.

   
  

 

 

g a JOSE DANTAS DINIZ

sêm88 po FRANCINSIDE DANTAS DOS SANT
EE ps
áio é am qro ac CATHARE

so [=JEE
Nº REGISTRO VALIDADE: 1º HAsILITAÇÃO:ooõ q2253492632 ossezrz024 |02705/2019
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dr Ses Sa AIDS Documento assinado com certificado digital em conformidade
9

CC

SADEADA

——

: com a Medida Provisória nº 2200-2/2001, Suavalidade poderá
elo proa DATA EMISSÃO serconfirmadapor meio do programa Assinador Serpro.m [Jor pessoa, pa 06/07/2020
E “As orientaçõespara instalar o Assinador Serproe realizar a
o assadocama 2aBsesa0e3s validação do documento digital estão disponíveis em:
o PepagTAMeTO ESTADUAL Dá TRÂnáiiO PBO40890007 < htip:/Avyw-serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
o RR PARAÍBA TR Assinatura.

SERPRO / DENATRAN  
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Página 1 de 2 |

INSTRUMENTO PARTICULAR 'DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁ
INDIVIDUAL“JOSEDANTASDINIZ FILHO”

 

JOSE: DANTAS DINIZ: FILHO; 'brasileiro; solteiro; empresário, «rifiscido «Sm
21/01/1989). natural .de; Pombal — PB, RG' 4526829; SSDS/PB; CPF 090.186.604-00,.
residente :e :domiciliado-;na: Rua. Maurilio Alencar Cavalcante, 51, casa A, Jardim

América, CEP 58.102-552; Cabedelo — PB, titular, de Empresa: Individual JOSF.

DANTASDINIZ FILHO, CNPI22,077.847/0001-07, comsede na Avenida Duquede:

Cáxias,97/2!Sala 10, Ponta de Matos, Cabedelo-- PB, CEP58:100-580,registrada. na;

Junta: Comercial sob”“NÍRE 2580081075, resolve: ássim alterar -psseu: instrumento de:

inscriçãonos.témos e:cláúsulasàséguir:.

 

Cláusúlá Primibira: A enipresaquetem sedê-éforo niá Avenida Duque de:Caxias, 97/2,.

Sala. 10, Ponitá-de-Matos, Cabédelo —PB;CEP'58.100580; passava ter: sedereforo;na:

PRAÇA VENÂNCIONEIVA,'77;:Lójã005, Centro, CEP 58:100-246, Cabedelo —
“PB.

 

Cláusula 'Segunda:. As demais. clátisúlas. não aleariçadas: por «este: instrumieito- de.

ontiniam-empleno Vigor:

 

: . Cabedelo,18:deoutubro:de2021

 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de GovernoDigital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

 

TERMO DE AUTENTICIDADE

 

Eu, SERGIO MARCOS DIAS DA FONSECA,com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 003760, expedida em
28/12/1987,inscrito no CPF nº 45150664472, DECLARO,sob as penasda Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

  
 o a T IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) e ao

CPF Nº do Registro Nome

'45150664472 003760

 

     
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Aa REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Í

ÉS |
| CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Pos

| I

DATA DE ABERTURA I| 22077AGMIOONOT COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | osizots |

I
NOME EMPRESARIAL

JOSE DANTASDINIZ FILHO
)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
COMERCIAL DINIZ EPP   
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
 

 

47,72-5-00 » Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higlene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

| 47.73-3-00 « Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos '
 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
— 213-5 - Empresário (Individual)
 

 

   
 

     
   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
PC VENANCIO NEIVA 7 LOJA 005

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF
58.100-246 CENTRO CABEDELO PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
DANTASDINIZOGMAIL.COM (83) 9654-2142 ,
 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
eres

 

 SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 

 

         DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 18/03/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. asia rerrtas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 às 12:58:23 (data e hora de Brasília). Página: 11



 

29/11/23, 16:59 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: |22.077.847/0001-07
Razão

Social: JOSE DANTAS DINIZ FILHO

Endereço: R MAURILIO ALENCAR CAVALCANTE 51 / JARDIM AMERICA / CABEDELO /
PB /58102-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/11/2023 a 22/12/2023

Certificação Número: 2023112308472263903768

Informação obtida em 29/11/2023 16:59:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br   

https:/iconsulta-cri.caixa.gov.briconsultacrfipages/impressao.jsfjsessionid=wmMTYaVT7.keM7erjAx49-KaNSdmhRXOBGX1 aOBM.cripcaplx209.:. 11

 

 



 

   «Q
[E

MINISTÉRIO DA FAZENDA e
Secretaria da Receita Federal do Brasil a

: - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE DANTASDINIZ FILHO
CNPJ: 22.077.847/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãoparafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:01 do dia 06/10/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/04/2024.
Código de controle da certidão: AEC2.C7AF.ADE6.D54E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  
  

  



 

 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO  
CÓDIGO: A534.F1C9.F708.BB65 Emitida no dia 22/11/2023 às 09:37:06

Nome Empresarial:

JÓSE DANTASDINIZ FILHO

Endereço: Número: Complemento:
VENANCIO NEIVA 7 LOJA 005
Bairro: Município: CEP:
CENTRO CABEDELO 58100-246
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.248.939-0 ATIVO 22.077.847/0001-07

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

. Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet.  
 



 

 

Prefeitura Municipal de Cabedelo

Secretaria da Receita Municipal

 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais
 

   
Número 068.414

Nome: JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO

C.N.P,.: 22.077.847/0001-07

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em

'— nome do contribuinte acima identificado,relativas aos tributos e demais débitos administrados
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC.

Certidão emitida com base no art. 156, inciso III, da Lei Complementar nº. 02/97, 30 de
dezembro de 1997, a portaria nº, 048/2005 - SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da
Lei nº. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Certidão Válida por 120 dias

A autenticidade desta certidão deverá serconfirmadavia Internet
http:/Awww.cabedelo.pb.gov.br Código de Validação: JBHZ21451

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

Prefeitura Municipa! de Cabedelo
Secretaria da Receita Municipal

Certidão No. 068.414

Código de Validação: JBHZ21451

16 de NOVEMBROde 2023, 14:44:21 horas ,   



 

 

'
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE DANTAS DINIZ FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.077.847/0001-07

Certidão nº: 66207817/2023

Expedição: 22/11/2023, às 09:44:36
Validade: 20/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se, que JOSE DANTAS DINIZ FILHO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.077.847/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou'em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. !

Dúvicas e sugestões: endtêtst.jus.br

 



 

 

PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440   CERTIDÃO NEGATIVA S

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nosregistros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos noscartórios comunse/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

2 contra:

CNPJ: 22.077,847/0001-07

Razão Social: JOSE DANTAS DINIZ FILHO EPP

Nome Fantasia: COMERCIAL DINIZ

Certidão emitida às 11:56 de 09/11/2023.

Validade 30 dias

 

1. Esta certidãofoi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constantenestacertidão foi informadopelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade parafins de instrução de processosjudiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisaé restrita aos dados fornecidos pelo solicitante,ficando ressalvadosos registros cadastrados
de forma diversa.

5.A pesquisafoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOMW.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.bricerto/validarcertidaoe insira o
código de validação: W7jD.7MF5. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 

. MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER- INCA.

o | JOSÉ ALENCAR GOMESDASILVA
(1 * COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO- COAGENCA DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

SERVIÇO DE-COMPRAS
INSTITUTO RACIONAL BE CÂNCER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
“ATESTAMÔSpará os devidos fins, nos exatos termos do Art. 30 é sob as

penas da Lei nº 8.666/93, que à Empresa José Dantas Diniz Filho ME inscrita
no 'CNPJ sob nº 22.077,847/0001-07, situada na Praça Venâncio Neiva nº 77
Sala 03 Centro, Cabedelo-Paraíba forneceu os MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES, ao INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER, sito à Praça Cruz
Vermelha nº 23 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CNPJ 00.394.944/0171--50,
após verificação em nossos arquivos :

Período avaliado: junho/ 2016 a 31/01/2017

* Frasco em plástico transparente, c/ aprox. 80mil, c/ tampa de rosca, c/
selo vedante no seu interior contra vazamento, c/ etiqueta auto adesiva
p/ identificação do nome e matrícula do paciente, embalagem individual
em plástico transparente e reforçado estéril, descartável,

=" Frasco coletor móvel, em PVC rígido corrugado, com capacidade para 5
litros, graduâádo externamente à cada 100ml, com tampa vedada
composta por:'válvula bidirecional, válvula de segurança anti-refluxo e
filtro bacteriológico, com 02 saídas identificadas, sendo uma pará
paciente e outra para vácuo e clamps para interromper a aspiração, para
secreções em aspirações cirúrgicas, estéril, descartável.

* Frasco coletor móvel, em PVC rígido corrugado, com capacidade de 3 a
3,5 litros, graduado externamente a cada 100ml, com tampa vedada
composta por: válvula bidirecional, válvula de segurança anti-refluxo e
filtro bacteriológico, com 02 saídas identificadas, sendo uma pára
Paciente e outra para vácuo e clamps para interromper a aspiração,
estéril, descartável, para secreções em aspirações cirúrgicas.

* Hipoclorito de sódio a 1% , estabilizado, para uso hospitalar.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2017

Leandro Sbano de Oliveira Leal
, 2 Cree Substituto da Seniço de Compras”

Instituto Nacionaldo Cênces « INÇAÍMS
Mat: 1955883 | MS       
 



 

 

- Universitário

 

SERVIÇO-PÚBLICO FEDERAL,
MINISTÉRIODAEDUCAÇÃOFUNDAÇÃO/UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
“HOSPITAL UNIVERSITÁRIO,

EMPRESA BRASILEIRADESERVIÇOSHOSPITALARES,

 

ATESTADO-DE.CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos paraos devidos fins, que a empresa JOSE.DANTAS DINIZ
FILHO ME, CNPJ nº 22.077.847/0001-07, INSCRIÇÃO ESTADUALnº 162.489.390,estabelêcidaà Pç Venahicio Neiva,77, sala 03,-centro,:Cabedelo —PB — CEP 58.100-
246, forneceu à EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES —,
EBSERH — HU - UFS, MATERIAL HOSPITALAR no prazo. contratado é 'compatível om o solicitado

Portanto, nada-temosaregistrar que desabone a.conduta dareferida empresa.
até a presénite-data.

Aracaju; 18 de julhó.de 2017 |

  Angela Maria daSitviã
Superifitéttdetite

' EBSERH/HU-SÊ

HOSPITALUNIVERSITÁRIO - RUA CLÁUDIO BATISTANº 505 BAIRRO PALESTINAFONE: (79) 2105:1729/1870,

  

  



UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

CENTRO DECIÊNCIAS DA SAÚDE os
Avenida da Engenharia, s/n

50740-600 - Cidade Universitária — Recife- PE

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A Diretoria do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Pernambuco,

estabelecida na Avenida Professor Moraes Rego S/N - Cidade Universitária — Iputinga —
Recife/PE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda sob nº
24.134,488/0026-66, ATESTA para os devidos fins, que a empresa JOSE DANTAS DINIZ FILHO, '
inscrita sob o CNPJ] Nº 22.077,.847/0001-07, forneceu materiais, com características e
quantitativos abaixo relacionados, referentes à Nota Fiscal 3714,

 

QTD DESCRIÇÃO RESUMIDA
16

|

CICLO ZYME DETERGENTE ENZIMATICO GL 5 LITROS
 

    

Declaro que a JOSE DANTAS DINIZ FILHO, cumpriu todas as obrigações contratuais,
dentro das condiçõese prazos estabelecidos e que nadaconsta que a desaboneaté a presente
data.

Recife/PE, 22/09/2023.

Documento assinadodigitalmente

oubr SYLVIO CARLOSSANTANA SIQUEIRA GOMES
g O: Data; 22/09/2023 12:26:36-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

 

Sylvio Carlos SantanaSiqueira Gomes

Coordenador de Infraestrutura, Finanças e Compras



 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - |

Atestamos que a empresa JOSÉ DANTASDINIZ FILHO,“CNPJ 2,077.847/0001 va!

A
MACEIÓ

PREFEITURA DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE ATENÇÃOA SAÚDE

GERÊNCIA DE SAÚDE BUCAL.

 

"e .

07, localizada à Pc Venâncio neiva, nº 77 - Sala 03; Báirto!Geno, cidadede Cabedelo/ Estado.

PB. Fomeceu o material a seguir descritô: E

QTDE

150

Informamos, também, que a emipresa cumpriu com todas às exigências conitratiais-não havendo

DESCRIÇÃO

na . . ' J

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO: 012%, FORMA
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO. o :

nadaque a desabone,até a presente data. - .

Local: Maceió

Data: 29/09/2023

 

Nome'do Responsável:Ducy LilyJóazeiroFarias Costa

Caígo: Gerente de Saúde Bucal"

. Assinatura;

a

a
d
e

   

 

  
lyJoazeir de Firias bosta"ho Podenação Geral de Saúde Bu

SMS /Macelg e
Matrícula: 965910 *

CRO 740-AL

  

Scanned with CamScanner



 

 

25/09/2023, 14:02 SEWUFMT - 6197625 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ACT Nº

o
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃOE INFRAESTRUTURA - PROADI

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATAÇÕES - CGC

Av. Fernando Corrêa da Costa, nº 2.367, Bairro Boa Esperança, Cuiabá/MT, CEP: 78.060-900

Telefone:(65) 3313-7259 - http://wwwufmt.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ACT Nº 27/2023

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO EPP, inscrita

no CNPJ Nº 22.0778.470/001-07, localizada no endereço Pc Venâncio Nelva - Sala C, 77, Centro, CEP: 58100246,

Cabedelo-PB, executou os objetos relacionados abaixo, às Notas de Empenhos n.º 428 e 441/2023 e Ordens de

Fornecimento n.º 128 e 140/2023,para a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso — CampusCuiabá.

+
 

 

 

Objeto ARP:Futura e eventual aquisição de material hospitalar e laboratorial para atendimento das demandas do

ano de 2.022 de todos os campus da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT,
 

 

QUANTIDADE|| QUANTIDADE || QUANTIDADE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OF 128/23 OF 140/23 TOTAL
 
 

PINÇA ANATÔMICA MEDINDO 14 CM, CONFECCIONADA -

18 EM AÇO AIS! 410/420, EMBALADA INDIVIDUALMENTE. UND 376 124 500 *

CÓDIGO CATMAT: 321511.MARCA: ABC

SACO PLÁSTICO CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE, PARA LIXO HOSPITALAR E COM

64 IDENTIFICAÇÃO.CAPACIDADEPARA 100 LITROS. 70X100. PACOTE 100 - 100

PACOTE COM 100 UNIDADES. CÓDIGO CATMAT:

232471,MARCA: DONAPACK

   
 

               
 

Atestamosainda gue ositens foram entregues conformedescrição pormenorizada da Ata de Registro de Preços - ARP

nº 071/2022 (6194596), obedecendo aos padrões estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º 31/2023, conforme

parecer dafiscalização da ARP/unidade requisitante (processo nº 23108.075075/2023-46, documento nº 6195978) e

que até a presente data não há pendências contratuais ou sancionatória, conforme manifestação da Assistência da

Coordenação de Gestão de Contratos documento nº 6201590disponíveis no Sistema de Eletrônico de Informações da

FUEMT (http:/Avwwufmt.br/ufmt/un/sei). '

Ademais, registra-se que em consulta ao SICAF (6198752) da empresa na presenta data, não constam registros de

Impedimentos ou Suspensão do direito de contratar com a União ou com esta IFES.

Atenciosamente,

(Ba PROAD| Coordenação de Gestão de Contratações

Pró-reitoria de Administração (65) 3313-7259WhatsApp
e Infraestrutura cgc.proadieufmt.br

UFMT

Acompanhe a PROADI: Instagram e Site Oficial

https://sel.ufmt.br/seicontroladorphp?acao=documento,imprimir.web&acao,origem=arvore.visualizar&ld,documento=17555537&infrasistema... 12

'

   



 

 

25/09/2023, 14:02 SEIUFMT - 6197625 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

-

ACTNº
 

eji Documento assinado eletronicamente por LAIS GARCEZ ROCHA ELIAS, Coordenador(a) de Gestão deSeb B Contratações - CGC/PROADI - UFMT, em 25/09/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com  eletrônica fundamento no 8 3º doart. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

autenticidade deste documento pode ser conferida nosite http://sej ufmt.br/sei/controlador externo.php?is acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 6197625 e o código CRC
6B7D1890.

  

 

 

 
htips://sei.ufmt.br/seifcontrolador.php?acao=documentoimprimirweb&acao.origem=arvorevisualizar&iddocumento=17555537&infrasistema... 2/2

  



 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
Av, Hermes da Fonseca, 1385 - NATAL (RN) — CEP 59.015-145

Fone: 3092.6710 — Fax: 3092.6710

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL,inscrito no CNPJ/MF sob nº
10.295.746/0001-23, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, nº 1385, Tirol - NATAL,

atesta para os fins que se fizerem necessários que a empresa DISTRIBUIDORA DINIZ,

empresa devidamente inscrita no CNPJ n.º 22.077.847/0001-07 com sede à Praça Venâncio '

Neiva nº 77, sala C, Cabedelo — João Pessoa/PB, forneceu máscara cirúrgica PFF2, da marca

3M e máscara cirúrgicatripla proteção, satisfatoriamente, não existindo em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades com as obrigações

assumidas,

Natal, 23 de outubro de 2020.

 

 

“LUCIANAKARLAARÁÚIO:EAZEVEDO GREGÓRIO— Maj
Chefe da Farmácia Hospitalar do HGuN
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[BBTimbre
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LAGARTO

Avenida Brasília, S/N - Bairro Santa Terezinha

Lagarto-SE, CEP 49400-000

- http://hul ebserh.gov.br

Atestado de Capacidade Técnica - SEI

Processo nº 23817.011999/2023-18

Interessado: Qinteressadosvirgulaespaco

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa: JOSE DANTAS DINIZ FILHO, CNPJ nº 22.077.847/0001-07

' “ estabelecida na (Praça Venâncio Neiva, Nº 77, Sala C- Centro, Cabedelo -PB, CEP: 58.100-246) forneceu para o EBSERH -

* Hospital Universitário de Lagarto - HU. MonsenhorJoão Batista de Carvalho Daltro, CNPJ: 15.126.437/0031-69, através

da Empenhonº 2023NE903, entregue conforme Nota Fiscal nº 3888, os materiais abaixo especificados: 
 

INº do item Especificação Marca Unid. Quant.

no pregão
 

SERINGA PARAINSULINA DE1
ML(100UI), COM AGULHA DE
0,33 A 0,38MM X 13 (+/- 0,3)
MM OU 29 GX 1/2,BISEL

TRIFACETADO, .
CONFECCIONADAEM

POLIPROPILENO TRANSLÚCIDO
ETRANSPARENTE, ATÓXICO,
COMGRADUAÇÃO EXTERNA

MILIMETRADA COM INTERVALO
DE 10 EM 10 UI,

COMSUBDIVISÃO DE2 EM 2
UNIDADES,NÍTIDA E

0 PERMANENTE. TIPO LUER,
COMLOCALIZAÇÃO CENTRAL,
ÊMBOLO COMTRAVA,PISTÃO
DE BORRACHASILICONIZADA.

SISTEMA DE
SEGURANÇASEGUNDONR 32. .

APIROGÊNICA. ESTÉRILE
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL RESISTENTE COM

ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE EVALIDADE DE FÁCIL ,

VISUALIZAÇÃO.

SR -
Uniqmed

UNIDADE 15.000

      
 

Atestamosainda, que tais fornecimentos foram executadossatisfatoriamente, dentro do prazo pactuado

e de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos para os materiais entregues, não existindo em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

 

https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment'u/0/?ui=28k=06335edcfB&attid=0.1 &permmsgid=msg-f:17812104837933913678th=.:. 1/2
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31/10/23, 12:43 mail-attachment.googleusercontent.com/attachmentiu/0/?ui=28ik=06335edolB&attid=0.1&permmegid=msg-1:178121 04837933...
E : Documento assinado eletronicamente porAlice Valéria Carregosa Silva, Gerente, Substituto(a), em 30/10/2023,àsPad : 15:50, conforme horáriooficial de Brasília, com fundamento noart, 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro delogotipo >015

EQRCOde A autenticidade deste documento pode ser conferida nosite https://sei.ebserh.gov.br/sei/
Assinatura controlador externo,php?acao=documento. conferir&id orgao acesso externo=0, informandoo código

verificador 33979298 e o código CRC 4DFEAOFD.

 al
*” “Referência: Processo nº 23817.011999/2023-18 SEI nº 33979298
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DINIZDISTRIBUIDOR

Ils senhor(a) Pregoeiro(a)

 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA
A empresa JOSE DANTAS DINIZ FILHO MEI CNPJ nº 22.077.847/0001-07,

DECLARA, por meio de seu representante legal, em atendimento ao disposto no EDITAL,
declara para os devidosfins, que tem pleno conhecimento do Edital do Pregão Eletrônico e seus
anexos € declara/manifesta expressa concordância/anuência com o Termo de Referência (anexo
1 do Edital) e todas as suas informações e condições. E por ser verdade, assina a presente
declaração sob as penasdalei.

CABEDELO PB 02 de agosto de 2022

 

g - o e e a
. das Dm ne, . i =

li às -—  JOSE'DANTAS DINIZ FILHO =... Ro
CPF 090.186.604-00

RG: 002,077.646 SSP/RN

CNPJ: 22.077.847/0001-07 — IE: 16.248.939-0
Praça Venâncio Neiva Nº 70 sala 03 — Centro -Cabedelo/PB CEP 58100-246

Cabedelo/PB — Fone (83)3031-7061 — Email dantasdinizgmail.com



 

 
 

epote am

'DINEZ'DISTRIBUIDOR,

A/c Á pregoeiro (a) e equipe de apoio

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento A empresa JOSE DANTAS DINIZ FILHO Epp, CNPJ nº
22.077.847/0001-07, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(x) Declara, sob as penas doartigo 299 do Código Penal, que se enquadra na

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da

Lei Complementarnº 123/06, alterada pela Lei Complementarnº 147/14, bem assim

que inexistem fatos supervenientes que conduzam,ao seu desenquadramento 4'desta

situação. *Marcareste itém-cas e enquadre na;Situação de microempresa, emprêsa

de pequeno porte ou cooperat .

1) Declaramos, para os fiins-dodisposto-n eiso XXXIII do art. 7º da Constitáição”

Federal, não empregamos menoresdede-dezoitô'anos em trabalho noturno, perigosoou

insalubre e nem menoresdê”dezesseisSanósem qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dosiquatorze anosde idade, em cumprimento ao que determina o

inciso V do art. 27 da Eenº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. pi13

2) Declaramos, para os!“fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da, Dt

obrigatõredádededeclarar. Ecorranciasipásteriorês!] PileVêmdeE | pm

3):Declarâmos,"para osos fiins quela empresa não |
g
i

  

 

  

  
aradelinidôneapor nenhum

órgão público dequalquer“estéra dé'gavermorestandoapta a coritratartom o poder

público.
4) Declaramos, para os devidosfins que não possuímos em nosso quadro societário e

de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, nos termos doincisoIII, do artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1998.
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

6) Declaramos, para os devidosfins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por esta Associação, que o(a) responsável legal

da empresa é o(a) Sr.(a JOSE DANTASDINIZ FILHO Portador(a) do RG sob nº

002.977646 SSPIRN e CPF nº 090.186.604-00 cuja função/cargo é PROPIETRIO

sócio administrador/procurador/diretor/eto), responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços.

7) Declaramos, para os devidosfins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processolicitatório, bem como em casode eventual contratação,

CNPJ: 22.077.847/0001-07 — IE: 16.248.939-0

Praça Venâncio Neiva Nº 70 sala 03 — Centro -Cabedelo/PB

Cabedelo/PB — Fone(83)3031-7061 — Email dantasdinizOgmail.com



 

'DINIZ'DISTRIBUIDOR:

 

* concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte
endereço:
Email DANTASDINIZGGMAIL.COM Telefone 83 99654 2142 WhatsApp 83 99654
2142
8) Casoaltere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Setor de Licitações da CONSUDo, sob pena de ser considerado
comointimado nos dados anteriormente fornecidos, 9) Nomeamose constituímos o
senhor(a JOSE DANTAS DINIZ FIHLO portador(a) do CPF/MF sobn.º 090.186.604-
DO para ser o(a) responsável para acompanhara execução da Ata de Registro de
Preços,referente ao Pregão Eletrônico em questão e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na
Ata de Registro de Preços/Contrato.

CABEDELO PB 19 de julho de 2023

       “te “ter CEF 090,186.604500 a quem “ccrçaE “RG002.077.646 SSP/RNCE E -

CNPJ: 22.077.847/0001-07 — IE: 16.248.939-0
Praça Venâncio Neiva Nº 70 sala 03 — Centro -Cabedelo/PB

Cabedelo/PB — Fone (83)3031-7061 — Email dantasdiniz(Dgmail.com



 

 
ADVERTÊNCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficlal da União

SEL
Ministério da Saúde

Agência Nacional de Vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1º DE ABRIL DE
2014

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento
de Autorização de Funcionamento (AFE) e
Autorização Especial (AE) de Empresas

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das

atribuições que lhe conferem osincisosIll e IV, do art, 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro

de 1999, o incisoII, e 88 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do

Anexo | da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de

21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art.

2º, |lle IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16 de

abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,

instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25

de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu, Diretor-

Presidente, determino a sua publicação:

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Seção I

Objetivo

Art. 1º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos à

concessão, renovação,alteração,retificação de publicação, cancelamento, bem como para

a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos

peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de

empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção III do

Capítulo | com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano,

substâncias sujeitas a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de

higiene pessoal, perfumes, saneantese cultivo de plantas que possam originar substâncias

sujeitas a controle especial.

. Seção ll

Definições

Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

| - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de

vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 
 



  
    

Il - Autorização de Funcionamento (AFE): ato de competência da Agência Nacion
de Vigilância Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de empresas ou
estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos
técnicos e administrativos constantes desta Resolução;

ll — Autorização Especial (AE): ato de competência da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária que autoriza o exercício de atividades que envolvem insumos
farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, bem como o
cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle especial, mediante
comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes desta
Resolução;

IV - caducidade: estado ou condição da autorização que se tornou caduca, perdendo
sua validade pelo decurso do prazo legal;

V — comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de
comercialização de produtos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a
normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal ou
doméstico;

VI - distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos,
insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a
profissionais para o exercício de suasatividades:

VII - documentos para instrução: documentos apresentados para instrução de
processos ou petições relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização
Especial (AE);

VIII - empresa: pessoa jurídica, de direito público ou privado, que explore como objeto
principal ou subsidiário as atividades discriminadas na Seção Ill do Capítulo | desta
Resolução, equiparando-se à mesma as unidades dos órgãos de administração direta ou
indireta, federal ou estadual, do Distrito Federal e dos municípios que desenvolvam estas
atividades;

IX — envase ou enchimento de gases medicinais: operação referente ao
acondicionamento de gases medicinais em cilindros e líquidos criogênicos em tanques
criogênicos ou caminhões-tanque;

X - estabelecimento: unidade da empresa constituída juridicamente e com CNPJ
(Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) devidamente estabelecido;

XI - filial: qualquer estabelecimento vinculado a outro que detenha o poder de
comando sobre este;

XI - formulário de petição (FP): instrumento para inserção de dados que permitem
identificar o solicitante e o objeto solicitado, disponível durante o peticionamento, realizado
nosítio eletrônico da Anvisa (http://www. anvisa.gov.br);

XII — licença sanitária: documento emitido pela autoridade sanitária competente dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, onde constam as atividades sujeitas a
vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer;

XIV - matriz: estabelecimento da empresa que representa sua sede,ou seja, aquele
que tem primazia na direção e a que estão subordinados todos os demais, chamados de
filiais;

XV - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e vigilância



 

sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 

XVI - peticionamento eletrônico: requerimento realizado em ambiente Internet, por
meio do formulário de petição identificado por um número de transação, cujos dados são
diretamente enviados ao sistema de informações da Anvisa, sem necessidade de envio da

documentaçãofísica à Agência;

XVII — peticionamento manual: requerimento realizado em ambienteInternet por meio
do formulário de petição, identificado por um número detransação, cujos documentos serão
fisicamente protocolados na Anvisa;

XVIII - produto para saúde de uso leigo: produto médico ou produto diagnóstico para
uso in vitro de uso pessoal que não dependa de assistência profissional para sua utilização,
conforme especificação definida no registro ou cadastro do produto junto à Anvisa;

XIX - responsável legal: pessoa física designada em estatuto, contrato social ou ata
de constituição incumbida de representar a empresa, ativa e passivamente, nos atos

judiciais e extrajudiciais;

XX - responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo respectivo conselho
profissional para a atividade que a empresa realiza na área de produtos abrangidosporesta

Resolução;

XXI - requisitos técnicos: critérios técnicos e operacionais estabelecidos nesta
Resolução exigidos das empresas ou estabelecimentos para fins de Autorização de
Funcionamento (AFE) ou Autorização Especial (AE), sem prejuízo dos requisitos previstos
em normas específicas, complementares e suplementares da Anvisa, dos Estados,

Municípios e Distrito Federal; e

XXII - substâncias e plantas sujeitas a controle especial: aquelas relacionadas nas
listas do Anexo | da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

Seção Il

Abrangência

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação,

fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese,transformação e

transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano,
cosméticos, produtos de higlene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de

gases medicinais.

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento querealiza as atividades
descritas no caput com produtos para saúde.

Art. 4º A AE é exigida para as atividades descritas no art. 3º ou qualqueroutra, para

qualquerfim, com substâncias sujeitas a controle especial ou com os medicamentos que as
contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS nº 344, de 1998 e na Portaria SVS/MS

nº 6, de 29 de janeiro de 1999.

8 1º A AE é também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita de

plantas das quais possam ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial e somente

é concedida à pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha por objetivo o estudo,

a pesquisa, a extração ou a utilização de princípios ativos obtidos daquelas plantas.

  



8 2º Para a concessão e renovação da autorização tratada no & 1º, o plano dar
atividade a ser desenvolvida, a indicação das plantas, a localização, a extensão do cultiv im
a estimativa da produção e o local da extração devem ser avaliados durante a inspeção:
pela autoridade sanitária local competente e constar do respectivo relatório de inspeção. o

8 3º As substâncias proscritas e as plantas que as originam, bem como as plantas
proscritas, conforme o Anexo | da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, somente poderão ser
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensino e
pesquisa, conformelegislação específica.

Art. 5º Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas:

|- que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de usoleigo;

Il - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem
armazenamento, desde que a matriz possua AFE;

Hll — que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes;

IM - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição,
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de
matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são
destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumese saneantes; e

V — querealizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de
equipamentos para saúde.

Art. 6º As farmácias e drogarias deverão seguir o disposto na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 17, de 28 de março de 2013.

Art. 7º Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou
fabricação de produtos para saúde poderão comercializar produtos para saúde no varejo,
sem a necessidade de AFE específica para a referida atividade, desde que sejam
cumpridas as exigências da legislação local acerca dolicenciamento de estabelecimentos.

Ant. 8º As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir o disposto
nesta Resolução e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 32, de 5 de julho de 2011.

CAPÍTULO II

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE

Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração,
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem como a
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimentos querealizem as atividades
abrangidas por esta Resolução dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou
peticionamento manual.

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades
inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 222,de 28 de dezembro de 2006.

 
 

  

 

 



 

 

8 4º A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza atividades ci
medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfume Assina
e saneantes, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da e
empresa,e é extensiva a todos os estabelecimentosfiliais.

8 2º No caso de atividades realizadas com produtos para saúde,o peticionamento da

AFE deve ser por estabelecimento, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica |

(CNPJ) do estabelecimento queirá realizar a atividade peticionada. |

|

83º A AE deve ser peticionada utilizando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ,

(CNPJ).

84º A AE a ser obtida para as atividades que não estejam enquadradas no art. 3º

desta Resolução não está condicionada à concessão de AFE.

Art. 11. O ato administrativo público de concessão, renovação, cancelamento, ,

alteração e retificação de publicação de AFE e AE somente produzirá efeitos a partir de sua '

publicação no Diário Oficial da União (DOU).

81º Excetuam-se do disposto no caput as alterações relativas à mudança de

responsável técnico e responsávellegal, que deverão serpeticionadas eletronicamente pela

empresa ou estabelecimento para alteração do cadastro, no prazo de 30 dias após

consolidação da alteração, e serão atualizadas automaticamente, sem publicação no DOU.

S 2º Excetua-se do caput o indeferimento de retificação de publicação, cuja decisão

será comunicada diretamente à empresa.

Seção |

Dos Requisitos Técnicos e Documentos para Instrução

Art. 12. A concessão, renovação, cancelamento a pedido, alteração, retificação de

publicação e a retratação de recurso administrativo de AFE e AE dependem:

| do cumprimento dos requisitos técnicos contidos nesta Resolução; e

Il da análise e deferimento dos documentos para instrução anexados ao formulário

de petição devidamente preenchido e protocolado via peticionamento eletrônico ou

peticionamento manual.

Parágrafo único. Quando se tratar de AE, além do cumprimento do disposto nos

incisos | e Il, também devem ser cumpridas as exigências contidas na Portaria SVS/MS nº

344, de 1998,e na Portaria SVS/MS nº 6, de 1999.

Art. 13. O cadastro dasfiliais deve ser realizado e mantido atualizado pela empresa

no banco de dados da Anvisa. :

Art. 14. Os requisitos técnicos devem serverificados no ato da inspeção sanitária e

estas informações devem constarno relatório de inspeção emitido pela autoridade sanitária

local competente.

Art. 15. A documentação de instrução dos pedidos de concessão, renovação,

cancelamento a pedido, alteração, retificação de publicação e recurso administrativo de

AFE e AEdeve ser apresentada conforme descrição a seguir:

| - para concessão em favorde:



 

 

a) fabricantes: relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos” Nha fo É
técnicos desta Resolução para as atividades e classes pleiteadas, emitidolpela “ m
autoridade sanitária local competente; ta L

Rssinaturõ><
b) varejistas de produto para a saúde: contrato social com objeto compatível com a
atividade pleiteada;

c) outras empresas:relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente.

Il — para renovações:relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária vigente
com os dados atualizados.

Il — para as seguintes alterações:

a) ampliação ou redução de atividades ou classes de produtos:relatório de inspeção
ou documento equivalente que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta
Resolução para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária
local competente ou licença sanitária vigente com os dados atualizados;

b) alteração de endereço: relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste
O cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
Pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária
vigente com os dadosatualizados:

c) alteração de endereço por ato público: declaração emitida pela autoridade
competente ou a cópia do ato público que originou a alteração;

d) alteração de razão social: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com
dados atualizados;

e) alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil: CNPJ com dados
atualizados;

f) alteração de responsável técnico: documento de regularidade técnica atualizado e
emitido pelo respectivo Conselho de Classe profissional;

9) alteração de responsável legal: cópia da respectiva alteração de contrato social
devidamente consolidada ou a ata de assembleia devidamente registrada na Junta
Comercial.

Iv — para retificações de publicação, cancelamentos a pedido e recursos
administrativos: ofício com

a

justificativa técnica para o pleito, com a juntada de quaisquer
documentos que a empresa ou estabelecimento julgue necessários para a comprovação de
erro de publicação, justificativa para o cancelamento ou reforma da decisão de
indeferimento.

S 1º No peticionamento de concessão por empresas que tiveram AFE ou AE
canceladas por caducidade, o relatório de inspeção ou documento equivalente podem ser
substituídos pela licença sanitária vigente com os dadosatualizados.

8 2º No peticionamento de renovação, caso os documentos requeridos ainda não
tenham sido emitidos, será aceito como documento de instrução a licença sanitária relativa



 

ao exercício imediatamente anterior, desde que o requerimento do exercício atual tenha

sido devidamente protocolado na autoridade sanitária local competente, em data anterior ao
vencimento.

8 3º No peticionamento de renovação, as empresas transportadoras de
medicamentos, sem armazenagem, ficam dispensadas de apresentar licença sanitária ou
documento equivalente referente a ano corrente, nos casos em que a legislação local
dispensar sua renovação.

8 4º Nos peticionamentos relativos à AE, a licença sanitária, orelatório de inspeção
ou o documento equivalente devem informar explicitamente que o estabelecimento cumpre
os requisitos de controle especial constantes da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998 e da

Portaria SVS/MSnº 6, de 1999,

Art. 16. A Anvisa pode, a qualquer momento, obedecido o devido processo legal,
cancelar a AFE e a AE das empresas ou estabelecimertos caso ocorram fatos que

justifiquem tal medida.

Art. 17. Para fins de tomada de decisão acerca dos peticionamentos de concessão,
renovaçãoe alteração de AFE e AE,o relatório de inspeção ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para a atividade pleiteada,
deve ter sido emitido pela autoridade sanitária local competente em até 12 (doze) meses
anteriores à data de protocolização do pedido.

Art. 18. A apresentação de documentos ilegíveis ou a ausência de documentos de
instrução ensejará o indeferimento das petições de AFE e AE.

Seção Il

Da Renovação

Art. 19. A AFE e a AE de empresas ou estabelecimentos querealizem as atividades

de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração,

fracionamento, importação, purificação, reembalagem,síntese, transformação e transporte

de medicamentos, insumos farmacêuticos, substâncias sujeitas a controle especial ou os

medicamentos que as contenham, o cultivo de plantas que possam originar substâncias

sujeitas a controle especial, bem como o envase ou enchimento de gases medicinais

devem ser renovadas anualmente, a partir da data da publicação da sua concessãoinicial

no DOU.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à AFE e à AE

concedidas para as atividades de fabricação ou produção de medicamentos e insumos

farmacêuticos e para quaisquer atividades de produtos para saúde, cosméticos, produtos

de higiene pessoal, perfumes e saneantes.

Art. 20. A petição de renovação de AFE e AE deve ser protocolada no período

compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de

vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessãoinicial

no DOU.

& 1º A petição protocolada em data anterior ou posterior ao período fixado no caput

deste artigo será indeferida pela Anvisa em razão da sua intempestividade.

& 2º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo sem que tenha sido efetivado o

protocolo da petição de renovação, a respectiva AFE ou AE será considerada caduca ao

término de sua vigência.

 



8 3º A caducidade da AFE e da AE não será publicada no DOU e poderá ser
consultada no cadastro da empresa ou estabelecimento nosite da Anvisa.

8 4º A empresa ou estabelecimento cuja AFE ou AE caducar,tiver seu requerimento
de renovação indeferido ou for cancelada, deve peticionar a concessão de uma nova AFE
ou AE para fins de regularização.

Art. 21. As petições de renovação de AFE e AE protocoladas dentro dos prazos
previstos no caput do art. 20, cuja decisão não seja publicada pela Anvisa no DOU até a
data de seus respectivos vencimentos, serão consideradas automaticamente renovadas.

8 1º. O protocolo de renovação é documento apto para a comprovação da
regularidade da autorização das empresas e estabelecimentos, caso não haja nenhum ato
publicado em contrário no DOU,

8 2º A Anvisa pode, a qualquer tempo, indeferir a petição de renovação de AFE ou
AE que tenha sido renovada automaticamente, nos termos deste artigo, em razão da
conclusão insatisfatória de sua análise.

SeçãoII

Da Alteração

Art, 22. A alteração da AFE ou da AE cabe nas seguintes hipóteses:

| — ampliação de atividades;

Il — redução deatividades;

Ill — ampliação de classes de produtos;

IV — redução de classes;

V-— alteração de endereço:

VI — alteração de razão social;

VII — alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil;

VIII — alteração de responsável técnico; e

IX — alteração de responsável legal.

Parágrafo único. A ampliação e redução de classes de produtos somente é permitida
entre cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumese entre medicamentos e insumos
farmacêuticos.

Art. 23. Os pedidos de alterações da AFE e da AE deverão ocorrer de forma
individual e separada em cada AFE e AE da empresa e de seus estabelecimentos, quando
aplicável.

Parágrafo único. Os prazos de validade da AFE e da AE não são interrompidos nem
prorrogados em decorrência de alterações que surgirem durante seus respectivos períodos
de vigência.  



   

 

Seção IV

Do Cancelamento

Art. 24. O cancelamento da AFE e AE a pedido da empresa ou estabelecimento deve
ser peticionado nos seguintes casos:

| — encerramento de atividades; ou

Il - encerramento de atividades com substâncias sujeitas a controle especial ou com

os medicamentos que as contenham, bem como com as plantas que podem originartais

substâncias.

Parágrafo único. O cancelamento da AFE ou da AE não afasta a responsabilidade da
empresa ou estabelecimento pelos produtos que ainda estiverem no mercado.

Seção V

Do Recurso Administrativo

Art, 25. No caso de indeferimento de pedidos relativos à AFE e AE,é cabível recurso

administrativo nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 4 de abril

de 2008.

Art. 26. O recurso administrativo deve ser interposto uma única vez para cada

expediente indeferido.

CAPÍTULO III

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA FABRICANTES

Art. 27. Os fabricantes de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para a

saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, deverão

apresentar as informações gerais e cumprir os requisitos técnicos a seguir relacionados, os

quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local competente:

|- informações gerais:

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas

alterações, se houver;

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade

econômica pleiteada;

c) autorização ou alvará referente à localização e ocupação, planta arquitetônica,

proteção ambiental, segurança de instalações e segurança dos trabalhadores;

d) organograma e definição dos cargos, responsabilidades e da qualificação

necessária para seus ocupantes;

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profissional

legalmente habilitado junto ao respectivo conselho declasse; e

f) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais

devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela

autoridade competente, quando aplicável.

 



 

1] — requisitos técnicos:

a) instalações, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em condições
adequadas à finalidade a que se propõem, incluindo qualificações e calibrações;

b) sistema da qualidade estabelecido:

c) política de validação e qualificação claramente definida, nos casos em que seja
exigido pela norma de boaspráticas de fabricação específica;

d) sistemas de utilidades de suporte ao processo produtivo em condições adequadas
à finalidade a que se propõem;

e) condições de higiene, armazenamento e operação adequadas às necessidades do
produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alterações de suas
características;

f) recursos humanos capacitados ao desempenho das atividades de produção,
controle da qualidade, garantia da qualidade e demais atividades de suporte;

9) meios para a inspeção e o controle de qualidade dos produtos que industrialize,
incluindo especificações e métodosanalíticos;

h) procedimentos operacionais padrão e demais documentos necessários concluídos
e aprovados;

i) meios capazes de eliminar ou reduzir elementos de poluição decorrente da
industrialização procedida, que causem efeitos nocivos à saúde; e

j) para fabricantes de produtos para saúde, também devem ser apresentadas
evidências do cumprimento do plano de desenvolvimento de projeto até, no mínimo,
a fase de definição de dados de entrada de projeto.

CAPÍTULO Iv

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA IMPORTADORES, DISTRIBUIDORES,
ARMAZENADORES, TRANSPORTADORES, EXPORTADORES E FRACIONADORES

Art. 28. Os importadores, distribuidores, armazenadores, transportadores e
exportadores de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos,
produtos para higiene pessoal, perfumes e saneantes e fracionadores de insumos
farmacêuticos, deverão apresentar as informações gerais e cumprir os requisitos técnicos a
seguir relacionados, os quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local
competente:

| - informações gerais:

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas
alterações, se houver;

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade
econômica pleiteada;

c) autorização ou alvará referente à localização e ocupação, planta arquitetônica,
proteção ambiental, segurança de instalações e segurança dostrabalhadores;

  



  

d) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes,os qui
devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas
autoridade competente, quando aplicável;

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profission
legalmente habilitado junto ao respectivo conselho de classe; e

f) para distribuidores e armazenadores de medicamentos, insumos farmacêuticos e
produtos para saúde, Manual de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Il — requisitos técnicos:

a) existência de instalações, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em
condições adequadas à finalidade a que se propõem, incluindo qualificações e

calibrações;

b) existência de recursos humanos qualificados e devidamente capacitados ao
desempenho das atividades da empresa ou estabelecimento, incluindo, no caso de
importadora de medicamentos, a garantia da qualidade dos medicamentos, a
investigação de desvio de qualidade e demaisatividades de suporte;

c) condiçõesde higiene, armazenamento e operação adequadas às necessidades do
produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alteração de suas

características;

d) procedimentos operacionais padrão para recepção, identificação, controles de

estoque e armazenamento de produtos acabados, devolvidos ou recolhidos;

e) programa de autoinspeção, com abrangência, frequência, responsabilidades de

execução e ações decorrentes das não conformidades;

f) área separada,identificada e de acessorestrito para o armazenamento de produtos

ou substâncias sujeitas a controle especial;

9) sistema de controle de estoque que possibilite a emissão de inventários periódicos;

h) sistema formal de investigação de desvios de qualidade e medidas preventivas e

corretivas adotadas apósa identificação das causas;

i) sistema da qualidade estabelecido;

j) plano para gerenciamento de resíduos;

k) áreas de recebimento e expedição adequadas e protegidas contra variações

climáticas;

|) mecanismos que assegurem que fornecedores e clientes estejam devidamente

regularizadosjunto às autoridades sanitárias competentes, quando aplicável; e

m) para transportadores,relação do quantitativo e identificação dos veículos próprios

ou de terceiros sob sua responsabilidade, disponibilizados para o transporte, que

deverão ser munidos dos equipamentos necessários à manutenção das condições

específicas de transporte requeridas para cada produto sujeito à vigilância sanitária.

CAPÍTULO V

   

  



 

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA ATIVIDADES COM SUBSTÂNCIAS OU
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Art. 29. Para as atividades com substâncias ou medicamentos sujeitos a controle
especial deverão ser apresentados os seguintes documentos, bem como deverão ser
cumpridos os requisitos técnicos contidos na Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, e na
Portaria SVS/MS nº 6, de 1999, a serem avaliados na inspeção pela autoridade sanitária
local competente:

| - contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas
alterações, se houver;

H - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com o código e a descrição da
atividade econômicareferente à atividade peticionada; e

Ill - comprovação da responsabilidade técnica realizada porprofissional legalmente
habilitado.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Ficam revogadosa partir da entrada em vigor desta Resolução os seguintes
regulamentos:os itens 2, 3 e 6 da Instrução Normativa nº 1, de 30 de setembro de 1994; a
Portaria SVS/MS nº 182, de 20 de novembro de 1996; os artigos 3º, 5º, 6º, 9º e 10 da
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998; os artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 7º,9º,11,12€ 13
da Instrução Normativa do Anexo e o Anexo | da Portaria SVS/MS nº 6, de 29 de janeiro de
1999; a Portaria SVS/MS nº 1.052, de 29 de dezembro de 1998; o parágrafo único do art.
10,0 art. 1280 Anexo | da Portaria SVS/MS nº 802, de 8 de outubro de 1998; a Resolução
nº 329, de 22 de julho de 1999; a Resolução nº 327, de 22 de julho de 1999; a Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 128, de 9 de maio de 2002; a Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 158, de 31 de maio de 2002: e a Resolução da Diretoria Colegiada -
RDCnº 183, de 5 de outubro de 2006.

Parágrafo único. O 8 1º do art. 11 desta Resolução somente terá efeito a partir da
disponibilização do peticionamento e divulgação da data de implementação pela Anvisa.

Art, 31. Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor 90 (noventa) dias após
a data de sua publicação

Ar, 32. A partir da entrada em vigor desta Resolução, ficam mantidas as
internalizações das seguintes Resoluções MERCOSUL: GMC nº 3/99 — “Registro de
Empresas de Produtos Domisanitários"; GMC nº 05/05 — "Regulamento Técnico sobre
Autorização de Funcionamento/ Habilitação de Empresas de Produtos de Higiene Pessoal,
Cosméticos e Perfumes, suas Modificações y Cancelamento": GMC nº 132/96 — Alterações
da Autorização de Funcionamento das Empresas Solicitantes de Registro de Produtos
Farmacêuticos do Estado Parte Receptor; e GMC nº 24/96 — Registro de Empresas
Domisanitarios.

Amt. 33. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui
infração sanitária, nos termosda Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

A empresa JOSE DANTAS DINIZ FILHO MEI CNPJ nº 22.077.847/0001-07,- DECLARA, declara, sob as penas da lei, de que atende aoscritérios de sustentabilidadeambiental, respeitando as normas de proteção do: meio ambiente, conforme estabelece ato . Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em quea referida instrução seaplica ao objeto do Pregão Eletrônico

ta . aa) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitarito
as normas deproteção do meiG'ambiente,em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.
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3... JOSE DANTAS DINIZ FILHO -«. ..
CPF 090.186.604-00

RG! 002.077.646 SSP/RN

 

CNPJ: 22.077.847/0001-07 — IE: 16.248.939-0
Praça Venâncio Neiva Nº 70 sala 03 — Centro -Cabedelo/PB CEP 58100-246

Cabedelo/PB — Fone(83)3031-7061 — Email dantasdinizQ)gmail.com  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA.SANITÁRIA:

 

 

 

  
 

 

 

 

ALVARÁ SANITÁRIO

Licença Sanitária:1642/2023

NOME .OU RAZÃO SOCIAL

JOSÉDANTAS DINIZ FILHO .

NOME FANTASIA

COMERCIAL DINIZ |
'

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE

-—
Endereço: PC Venâncio Neiva, Numero:77 .Bairro: Centro Cidade: Cabedelo CEP: '58.100-246

a )ATiDADE
'

= "
| COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES'EDOMISSANITÁRIO
A

—
=,  Esta Licença Sanitária deve-ser colocada em lugar de desta

social, deve ser 'comuriicada àVigilância Sanitária no
27/05/2001.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

 

INÍCIO DA ATIVIDADE

 

 

CNPJ

que: Qualquer alteração no endereço,atividade, razão
prazo de trinta (30) dias. Lei Municipal número 1.027: de

CÓDIGO DAATIVIDADE
 

22.077.847/0001-07 47.89-0-05 ]
 

LIBERADO VALIDADE
 

 27/02/2023   31/03/2024
  

 
ESTE DOCUMENTOPODERÁ SER CAÇADO A QUALQUER MOMENTO, SE CONSTADASIRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO,
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETÓRIA DE VIGILÂNCIASANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO
Licença Sanitária:1642/2023

NOME OU RAZÃO SOCIAL

 

JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO
 
NOME FANTASIA

  COMERCIAL DINIZ

 . LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE

Endereço: PC Venâncio Neiva, Numero:77
Bairro; Centro Cidade: Cabedelo CEP: 58.100-246

ATIVIDADE

. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS.SANEANTES E DOMISSANITÁRIOú

Esta Licença Sanitária deve ser colocada em lugar 'de desta.que; Qualquer alteração no endereço, atividade, razãosocial, deve ser comunicada a Vigilância Sanitária no prazo .de trinta (30) dias. Lei Municipal número 1,027 de

 

 
 

27/05/2001,
.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ “cómo DA ATIVIDADE
| memo 22.077.847/0001-07 47.89-0-05 ]

INÍCIO.DA ATIVIDADE . LIBERADO — VALIDADE
 

    
emenenion 27/02/2023 31/03/2024

  

 

 
ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER CAÇADO A QUALQUER MOMENTO,SE CONSTADAS, IRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO.
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FISCAL SANITÁRIO

 

     



 

ESTADODA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPALDE CABEDELO!
SECRETARIA MUNICIPAL-DE SAÚDE

 

TERMODE RESPONSÁBILIDADETÉCNICA.

 

EuSos Cónslias Diu? Cut portador doRG:ETA a
e CPE Nº vco Il Lag-o . declaro junto à' Gerência de Vigilância Sanitária,
conhecer a Legislação.que tege-o funcionamentodos estabeleciméntos:sob a Responsabilidade Técnica.
abaixo relacionados:

Razão Social:Sose nai que GQ L tia ce

Atividade: Comegem vaçemnsta Devssstauseda.

Endereço: (7. NEIANCÊO AIGvt NÃ S'

Bairro: exÁs . Cidade: Eneas QEUDE:

CNPJ: ADA. 4Xcout. 4 Insc. Estadual: MEDULA

Comprometo-me que: enquanto for iresponsável Técnico: pelo estabelecimento, observarTigórosamente todas as normas legais em vigor € cumpri-las, e ainda, caso: me desligar daresponsabilidade-técnica doreferido, estabelecimento, comunicar-deimediato à este-Orgão:

Horário doResponsávelTécnico: 1 3 “a

 

Cirene LOS PB - BINGO
Local.eData

erotico Ah
“SSassibatura doresponsávelFécnibb,
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ADVERTÊNCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1º DE ABRIL DE
2014

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento
de Autorização de Funcionamento (AFE) e
Autorização Especial (AE) de Empresas

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das

atribuições que lhe conferem osincisosIll e IV,do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro

de 1999, o inciso |, e 85 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do

Anexo | da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de

21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nosincisos III, do art.

2º le IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16 de

abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,

instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25

de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu, Diretor-

Presidente, determino a sua publicação:

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Seção |

Objetivo

Art. 14º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos à

concessão, renovação,alteração,retificação de publicação, cancelamento, bem como para

a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos

peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de

empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção IIl do

Capítulo | com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano,

substâncias sujeitas a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de

higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias

sujeitas a controle especial.

SeçãoII

Definições

Art, 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

| - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de

vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 



Il - Autorização de Funcionamento (AFE): ato de competência da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de empresas “ou
estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos
técnicos e administrativos constantes desta Resolução;

ll — Autorização Especial (AE): ato de competência da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária que autoriza o exercício de atividades que envolvem insumos
farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, bem como o
cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle especial, mediante
comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes desta
Resolução;

IV - caducidade: estado ou condição da autorização que se tornou caduca, perdendo
sua validade pelo decurso do prazo legal;

Y -— comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de
comercialização de produtos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a
normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal ou
doméstico;

VI - distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos,
insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a
profissionais para o exercício de suas atividades:

VII - documentos para instrução: documentos apresentados para instrução de
processos ou petições relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização
Especial (AE);

VIH - empresa: pessoajurídica, de direito público ou privado, que explore como objeto
principal ou subsidiário as atividades discriminadas na Seção II! do Capítulo | desta
Resolução, equiparando-se à mesma as unidades dos órgãos de administração direta ou
indireta, federal ou estadual, do Distrito Federal e dos municípios que desenvolvam estas
atividades;

IX — envase ou enchimento de gases medicinais: operação referente ao
acondicionamento de gases medicinais em cilindros e líquidos criogênicos em tanques
criogênicos ou caminhões-tanque;

X - estabelecimento: unidade da empresa constituída juridicamente e com CNPJ
(Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) devidamente estabelecido;

XI - filial: qualquer estabelecimento vinculado a outro que detenha o poder de
comando sobre este;

XH - formulário de petição (FP): instrumento para inserção de dados que permitem
identificar o solicitante e o objeto solicitado, disponível durante o peticionamento, realizado
no sítio eletrônico da Anvisa (http://www.anvisa.gov.br);

XIII — licença sanitária: documento emitido pela autoridade sanitária competente dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, onde constam as atividades sujeitas a
vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer;

XIV - matriz: estabelecimento da empresa que representa sua sede, ou seja, aquele
que tem primazia na direção e a que estão subordinados todos os demais, chamados de
filiais;

XV - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e vigilância

 

  
  

-,



sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

XVI - peticionamento eletrônico: requerimento realizado em ambiente Internet, por
meio do formulário de petição identificado por um número de transação, cujos dados são
diretamente enviados ao sistema de informações da Anvisa, sem necessidade de envio da
documentaçãofísica à Agência;

XVII — peticionamento manual: requerimento realizado em ambiente Internet por meio
do formulário de petição, identificado por um número detransação, cujos documentos serão
fisicamente protocolados na Anvisa;

XVIII — produto para saúde de usoleigo: produto médico ou produto diagnóstico para
uso in vitro de uso pessoal que não dependa de assistência profissional para sua utilização,
conforme especificação definida no registra ou cadastro do produto junto à Anvisa;

XIX - responsável legal: pessoa física designada em estatuto, contrato social ou ata

de constituição incumbida de representar a empresa, ativa e passivamente, nos atos

judiciais e extrajudiciais;

XX - responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo respectivo conselho

profissional para a atividade que a empresa realiza na área de produtos abrangidos poresta

Resolução;

XXI - requisitos técnicos: critérios técnicos e operacionais estabelecidos nesta

Resolução exigidos das empresas ou estabelecimentos para fins de Autorização de

Funcionamento (AFE) ou Autorização Especial (AE), sem prejuízo dos requisitos previstos

em normas específicas, complementares e suplementares da Anvisa, dos Estados,

Municípios e Distrito Federal; e

XXIl - substâncias e plantas sujeitas a controle especial: aquelas relacionadas nas

listas do Anexo | da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

SeçãoIII

Abrangência

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação,

fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem,síntese, transformação e

transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano,

cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de

gases medicinais.

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento querealiza as atividades

descritas no caput com produtos para saúde.

Art. 4º A AE é exigida para as atividades descritas no art. 3º ou qualquer outra, para

qualquer fim, com substâncias sujeitas a controle especial ou com os medicamentos que as

contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS nº 344, de 1998 e na Portaria SVS/MS

nº 6, de 29 dejaneiro de 1999.

81º A AE é também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita de

plantas das quais possam ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial e somente

é concedida à pessoajurídica de direito público ou privado que tenha por objetivo o estudo,

a pesquisa, a extração oua utilização de princípiosativos obtidos daquelas plantas.

   



 

8 2º Para a concessão e renovação da autorização tratada no & 1º, o plano da
atividade a ser desenvolvida, a indicação das plantas, a localização, a extensão do cultivo, a
a estimativa da produção e o local da extração devem ser avaliados durante a inspeção
pela autoridade sanitária local competente e constar do respectivo relatório de inspeção.

 

8 3º As substâncias proscritas e as plantas que as originam, bem como as plantas
proscritas, conforme o Anexo | da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, somente poderão ser
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensino e
pesquisa, conforme legislação específica.

Art. 5º Nãoé exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas:

| - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo;

IH - filas que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem
armazenamento, desde que a matriz possua AFE;

Hi — que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes;

Y - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição,
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de
matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são
destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes; e

V — que realizam exclusivamente

a

instalação, manutenção e assistência técnica de
equipamentos para saúde.

Art. 6º As farmácias e drogarias deverão seguir o disposto na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 17, de 28 de março de 2013.

Art, 7º Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou
fabricação de produtos para saúde poderão comercializar produtos para saúde no varejo,
sem a necessidade de AFE específica para a referida atividade, desde que sejam
cumpridas as exigências da legislação local acerca do licenciamento de estabelecimentos. o

Art. 8º As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir o disposto
nesta Resolução e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 32, de 5 de julho de 2011.

CAPÍTULO II

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE

Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração,
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem como a
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos
peticionamentos de AFE e AE de empresase estabelecimentos que realizem asatividades
abrangidas por esta Resolução dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou
peticionamento manual,

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades
inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 222, de 28 de dezembro de 2006.



 
 

8 1º A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza atividades com
medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes
e saneantes, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da

empresa,e é extensiva a todos os estabelecimentosfiliais.

& 2º No caso de atividades realizadas com produtos para saúde, o peticionamento da
AFE deve ser por estabelecimento, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) do estabelecimento que irá realizara atividade peticionada.

83º A AE deve ser peticionada utilizando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ).

84º A AE a ser obtida para as atividades que não estejam enquadradas no art. 3º

desta Resolução não está condicionada à concessão de AFE.

Art, 11. O ato administrativo público de concessão, renovação, cancelamento,
alteraçãoe retificação de publicação de AFE e AE somente produzirá efeitos a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

81º Excetuam-se do disposto no caput as alterações relativas à mudança de
responsável técnico e responsávellegal, que deverão serpeticionadas eletronicamente pela
empresa ou estabelecimento para alteração do cadastro, no prazo de 30 dias após
consolidação da alteração, e serão atualizadas automaticamente, sem publicação no DOU.

& 2º Excetua-se do caput o indeferimento de retificação de publicação, cuja decisão

será comunicada diretamente à empresa.

Seção |

Dos Requisitos Técnicos e Documentos para Instrução

Art, 12. A concessão, renovação, cancelamento a pedido, alteração, retificação de
publicação e a retratação de recurso administrativo de AFE e AE dependem:

= do cumprimento dos requisitos técnicos contidos nesta Resolução; e

Il — da análise e deferimento dos documentos para instrução anexados ao formulário
de petição devidamente preenchido e protocolado via peticionamento eletrônico ou

peticionamento manual.

Parágrafo único, Quando se tratar de AE, além do cumprimento do disposto nos
incisos 1 e II, também devem ser cumpridas as exigências contidas na Portaria SVS/MS nº
344, de 1998, e na Portaria SVS/MS nº 6, de 1999.

Art. 13. O cadastro dasfiliais deve ser realizado e mantido atualizado pela empresa
no banco de dados da Anvisa.

Art. 14. Os requisitos técnicos devem ser verificados no ato da inspeção sanitária e
estas informações devem constarno relatório de inspeção emitido pela autoridade sanitária

local competente.

Art. 15. A documentação de instrução dos pedidos de concessão, renovação,
cancelamento a pedido, alteração, retificação de publicação e recurso administrativo de

AFE e AE deve ser apresentada conforme descrição a seguir:

| — para concessão em favorde:

   



a) fabricantes: relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos desta Resolução para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela
autoridade sanitária local competente;

b) varejistas de produto para a saúde: contrato social com objeto compatível com a
atividade pleiteada;

c) outras empresas: relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente.

Il — para renovações:relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária vigente
com os dados atualizados.

IN — para as seguintes alterações:

a) ampliação ou redução de atividades ou classes de produtos: relatório de inspeção
ou documento equivalente que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta
Resolução para asatividades e classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária
local competente ou licença sanitária vigente com os dados atualizados;

b) alteração de endereço:relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste
o cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária
vigente com os dados atualizados;

c) alteração de endereço por ato público: declaração emitida pela autoridade
competente ou a cópia do ato público que originou a alteração;

d) alteração de razão social: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com
dados atualizados;

e) alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil: CNPJ com dados
atualizados;

f) alteração de responsável técnico: documento de regularidade técnica atualizado e
emitido pelo respectivo Conselho de Classe profissional;

9) alteração de responsável legal: cópia da respectiva alteração de contrato social
devidamente consolidada ou a ata de assembleia devidamente registrada na Junta
Comercial.

IV — para retificações de publicação, cancelamentos a pedido e recursos
administrativos: ofício com

a

justificativa técnica para o pleito, com a juntada de quaisquer
documentos que a empresa ou estabelecimento julgue necessários para a comprovação de
erro de publicação, justificativa para o cancelamento ou reforma da decisão de
indeferimento.

S$ 1º No peticionamento de concessão por empresas que tiveram AFE ou AE
canceladas por caducidade, o relatório de inspeção ou documento equivalente podem ser
substituídos pela licença sanitária vigente com os dadosatualizados.

8 2º No peticionamento de renovação, caso os documentos requeridos ainda não
tenham sido emitidos, serã aceito como documento de instruçãoa licença sanitária relativa

 
 
  



 

ao exercício imediatamente anterior, desde que o requerimento do exercício atual tenha

vencimento.

sido devidamente protocolado na autoridade sanitária local competente, em data anteriorix

8 3º No peticionamento de renovação, as empresas transportadoras de
medicamentos, sem armazenagem,ficam dispensadas de apresentar licença sanitária ou
documento equivalente referente a ano corrente, nos casos em que a legislação local

dispensar sua renovação.

$ 4º Nos peticionamentos relativos à AE, a licença sanitária, o relatório de inspeção
ou o documento equivalente devem informarexplicitamente que o estabelecimento cumpre
os requisitos de controle especial constantes da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998 e da

Portaria SVS/MS nº 6, de 1999.

Art. 16. A Anvisa pode, a qualquer momento, obedecido o devido processo legal,
cancelar a AFE e a AE das empresas ou estabelecimentos caso ocorram fatos que
justifiquem tal medida.

Art. 17. Para fins de tomada de decisão acerca dos peticionamentos de concessão,

renovação e alteração de AFE e AE,o relatório de inspeção ou documento equivalente que

ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para a atividade pleiteada,

deve ter sido emitido pela autoridade sanitária local competente em até 12 (doze) meses

anteriores à data de protocolização do pedido.

Art. 18. A apresentação de documentos ilegíveis ou a ausência de documentos de

instrução ensejará o indeferimento das petições de AFE e AE.

Seção II

Da Renovação

Art. 19. A AFE e a AE de empresas ou estabelecimentos querealizem as atividades

de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração,

fracionamento, importação, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte

de medicamentos, insumos farmacêuticos, substâncias sujeitas a controle especial ou os

medicamentos que as contenham, o cultivo de plantas que possam originar substâncias

sujeitas a controle especial, bem como o envase ou enchimento de gases medicinais

devem ser renovadas anualmente, a partir da data da publicação da sua concessãoinicial

no DOU.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à AFE e à AE

concedidas para as atividades de fabricação ou produção de medicamentos e insumos

farmacêuticos e para quaisqueratividades de produtos para saúde, cosméticos, produtos

de higiene pessoal, perfumes e saneantes.

Art. 20. A petição de renovação de AFE e AE deve ser protocolada no período

compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de

vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessãoinicial

no DOU,

8 1º A petição protocolada em data anterior ou posterior ao período fixado no caput

deste artigo será indeferida pela Anvisa em razão da sua Intempestividade.

& 2º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo sem quetenha sido efetivado o

protocolo da petição de renovação, a respectiva AFE ou AE será considerada caduca ao

término de sua vigência.

jam

Assinatié

 



  

 

$ 3º A caducidade da AFE e da AE não será publicada no DOU e poderá ser
consultada no cadastro da empresa ou estabelecimento nosite da Anvisa.

8 4º A empresa ou estabelecimento cuja AFE ou AE caducar, tiver seu requerimento
de renovação indeferido ou for cancelada, deve peticionar a concessão de uma nova AFE
ou AE parafins de regularização.

Art. 21. As petições de renovação de AFE e AE protocoladas dentro dos prazos
previstos no caput do art. 20, cuja decisão não seja publicada pela Anvisa no DOU até a
data de seusrespectivos vencimentos, serão consideradas automaticamente renovadas.

8 1º. O protocolo de renovação é documento apto para a comprovação da
regularidade da autorização das empresas e estabelecimentos, caso não haja nenhum ato
publicado em contrário no DOU.

8 2º À Anvisa pode, a qualquer tempo, indeferir a petição de renovação de AFE ou
AE que tenha sido renovada automaticamente, nos termos deste artigo, em razão da
conclusão insatisfatória de sua análise.

SeçãoIII

Da Alteração

Art. 22. A alteração da AFE ou da AE cabe nas seguintes hipóteses:

| — ampliação de atividades;

Il — redução deatividades;

HI — ampliação de classes de produtos;

IV — redução de classes;

V- alteração de endereço;

VI — alteração de razão social;

Vil — alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil:

VIII — alteração de responsáveltécnico; e

IX— alteração de responsável legal,

Parágrafo único. A ampliação e redução de classes de produtos somente é permitida
entre cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes e entre medicamentos e insumos
farmacêuticos.

Art. 23. Os pedidos de alterações da AFE e da AE deverão ocorrer de forma
individual e separada em cada AFE e AE da empresa e de seus estabelecimentos, quando
aplicável.

Parágrafo único. Os prazos de validade da AFE e da AE não são interrompidos nem
prorrogados em decorrência de alterações que surgirem durante seus respectivos períodos
de vigência.
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Seção IV

Do Cancelamento

Art. 24. O cancelamento da AFE e AEa pedido da empresa ou estabelecimento deve

ser peticionado nos seguintes casos:

| — encerramento de atividades; ou

Il - encerramento de atividades com substâncias sujeitas a controle especial ou com
os medicamentos que as contenham, bem como com as plantas que podem originar tais

substâncias,

Parágrafo único. O cancelamento da AFE ou da AE não afasta a responsabilidade da

empresa ou estabelecimento pelos produtos queainda estiverem no mercado.

Seção V

Do Recurso Administrativo

Art, 25. No caso de indeferimento de pedidos relativos à AFE e AE, é cabível recurso

administrativo nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 4 de abril

de 2008.

Art, 26. O recurso administrativo deve ser interposto uma única vez para cada

expediente indeferido.

CAPÍTULO III

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA FABRICANTES

Art. 27. Os fabricantes de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para a

saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, deverão

apresentar as informaçõesgerais e cumprir os requisitos técnicos a seguir relacionados, os

quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local competente:

I- informações gerais:

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas

alterações, se houver,

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade

econômica pleiteada;

c) autorização ou alvará referente à localização e ocupação, planta arquitetônica,

proteção ambiental, segurança de instalações e segurança dos trabalhadores;

d) organograma e definição dos cargos, responsabilidades e da qualificação

necessária para seus ocupantes;

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profissional

legalmente habilitado junto ao respectivo conselho declasse; e

f) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais

devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela

autoridade competente, quando aplicável.

 



 

  
Il — requisitos técnicos:

a) instalações, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em condições
adequadas à finalidade a que se propõem, incluindo qualificações e calibrações;

b) sistema da qualidade estabelecido:

6) política de validação e qualificação claramente definida, nos casos em que seja
exigido pela norma de boaspráticas de fabricação específica;

d) sistemas deutilidades de suporte ao processo produtivo em condições adequadas
à finalidade a que se propõem;

e) condições de higiene, armazenamento e operação adequadas às necessidades do
produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alterações de suas
características;

-—
f) recursos humanos capacitados ao desempenho das atividades de produção,
controle da qualidade, garantia da qualidade e demais atividades de suporte;

9) meios para a inspeção e o controle de qualidade dos produtos que industrialize,
incluindo especificações e métodos analíticos;

h) procedimentos operacionais padrão e demais documentos necessários concluídos
e aprovados;

ij) meios capazes de eliminar ou reduzir elementos de poluição decorrente da
industrialização procedida, que causem efeitos nocivos à saúde; e

j) para fabricantes de produtos para saúde, também devem ser apresentadas
evidências do cumprimento do plano de desenvolvimento de projeto até, no mínimo,
a fase de definição de dados de entrada de projeto.

CAPÍTULO IV

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA IMPORTADORES, DISTRIBUIDORES, =
ARMAZENADORES, TRANSPORTADORES, EXPORTADORESE FRACIONADORES

Art. 28. Os importadores, distribuidores, armazenadores, transportadores e
exportadores de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos,
produtos para higiene pessoal, perfumes e saneantes e fracionadores de insumos
farmacêuticos, deverão apresentar as informações gerais e cumprir os requisitos técnicos a
seguir relacionados, os quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local
competente:

[- informações gerais:

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas
alterações, se houver;

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade
econômica pleiteada;

c) autorização ou alvará referente à localização e ocupação, planta arquitetônica, |
proteção ambiental, segurança deinstalações e segurança dos trabalhadores; |



 

d) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais
devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela
autoridade competente, quando aplicável;

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profissional
legalmente habilitado junto ao respectivo conselho de classe; e

f) para distribuidores e armazenadores de medicamentos, insumos farmacêuticos e
produtos para saúde, Manual de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Il — requisitos técnicos:

a) existência de instalações, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em
condições adequadas à finalidade a que se propõem, incluindo qualificações e
calibrações;

b) existência de recursos humanos qualificados e devidamente capacitados ao
desempenho das atividades da empresa ou estabelecimento, incluindo, no caso de
importadora de medicamentos, a garantia da qualidade dos medicamentos, a
investigação de desvio de qualidade e demais atividades de suporte;

c) condições de higiene, armazenamento e operação adequadas às necessidades do

produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alteração de suas

características;

d) procedimentos operacionais padrão para recepção, identificação, controles de

estoque e armazenamento de produtos acabados,devolvidos ou recolhidos;

e) programa de autoinspeção, com abrangência, frequência, responsabilidades de
execução e ações decorrentes das não conformidades;

f) área separada, identificada e de acesso restrito para o armazenamento de produtos

ou substâncias sujeitas a controle especial;

9) sistemade controle de estoque que possibilite a emissão de inventários periódicos;

h) sistema formal de investigação de desvios de qualidade e medidas preventivas e

corretivas adotadas após a identificação das causas;

i) sistema da qualidade estabelecido;

)) plano para gerenciamento de resíduos;

k) áreas de recebimento e expedição adequadas e protegidas contra variações

climáticas;

|) mecanismos que assegurem que fomecedores e clientes estejam devidamente

regularizados junto às autoridadessanitárias competentes, quando aplicável; e

m) para transportadores, relação do quantitativo e identificação dos veículos próprios

ou de terceiros sob sua responsabilidade, disponibilizados para o transporte, que
deverão ser munidos dos equipamentos necessários à manutenção das condições

específicas de transporte requeridas para cada produto sujeito à vigilância sanitária.

CAPÍTULO V

 



 

  

    

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA ATIVIDADES COM SUBSTÂNCIAS OU
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Ag

Art. 29. Para as atividades com substâncias ou medicamentos sujeitos a controle. ”.
especial deverão ser apresentados os seguintes documentos, bem como deverão ser ecumpridos os requisitos técnicos contidos na Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, e na
Portaria SVS/MS nº 6, de 1999, a serem avaliados na inspeção pela autoridade sanitária
local competente:

! - contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas
alterações, se houver;

Il - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com o código e a descrição da
atividade econômica referente à atividade peticionada; e

III - comprovação da responsabilidade técnica realizada por profissional legalmente
habilitado.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕESFINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Ficam revogados a partir da entrada em vigor desta Resolução os seguintes
regulamentos: os itens 2, 3 e 6 da Instrução Normativa nº 1, de 30 de setembro de 1994; a
Portaria SVS/MS nº 182, de 20 de novembro de 1996; os artigos 3º, 5º, 6º, 9º e 10 da
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998;osartigos 2º, 4º, 5º,69,7,99,11,126 13
da Instrução Normativa do Anexo e o Anexo | da Portaria SVS/MS nº 6, de 29 de janeiro de
1999; a Portaria SVS/MS nº 1.052, de 29 de dezembro de 1998; o parágrafo único do art.
10, 0 art. 12e 0 Anexo | da Portaria SVS/MS nº 802,de 8 de outubro de 1998: a Resolução
nº 329, de 22 de julho de 1999; a Resolução nº 327, de 22 de julho de 1999; a Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 128, de 9 de maio de 2002; a Resolução da Diretoria
Colegiada - RDG nº 158, de 31 de maio de 2002; e a Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 183, de 5 de outubro de 2006.

Parágrafo único. O 8 1º do art. 11 desta Resolução somente terá efeito a partir da
disponibilização do peticionamento e divulgação da data de implementação pela Anvisa.

Art. 31. Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor 90 (noventa) dias após
a data de sua publicação

Art. 32. A partir da entrada em vigor desta Resolução, ficam mantidas as
internalizações das seguintes Resoluções MERCOSUL: GMC nº 3/99 — “Registro de
Empresas de Produtos Domisanitários"; GMC nº 05/05 — “Regulamento Técnico sobre
Autorização de Funcionamento/ Habilitação de Empresas de Produtos de Higiene Pessoal,
Cosméticos e Perfumes, suas Modificações y Cancelamento"; GMC nº 132/96 — Alterações
da Autorização de Funcionamento das Empresas Solicitantes de Registro de Produtos
Farmacêuticos do Estado Parte Receptor; e GMC nº 24/96 -— Registro de Empresas
Domisanitarios.

Amt. 33. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 5
Número 483

Razão Social: JOSE DANTAS DINIZ FILHO

NomeFantasia: COMERCIAL DINIZ

CNPJ: 22.077.847/0001-07

- Inscrição Municipal: 0067865

Atividade Principal; 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos sangantes domissanitários (Exerce no
endereço)

Atividade(s) Secundárias: 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de'
higiene pessoal (Exerce no endereço), 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicose ortopédicos

| (Exerce no endereço)

Município: Município de Cabedelo Endereço: PRAÇA PRAÇA VENANCIO NEIVA,77, LOJA 005
CENTRO

CEP: 58100246

Local e data: Município de Cabedelo, sexta, 10 de dezembro de 2021

Vencimento: ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO.
 

SÉRGIO RICARDO GERMANO DE FIGUEIREDO
Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo   

Observação

Código de Autenticidade: 21AJ9FNDGS

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUANA ROCHA DE FIGUEIREDO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

Númerodo Processo: 000068469/2022 .
Número Único: P4R.972.v48-15 ,

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF

Assunto: Memorando

Data Abertura: 21/11/2022 10:06 AM

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] « Comprovante de Parecer

Página: 14 41

Data: 18/03/2024

 

Procedência: Intema

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

 

Organograma: Pregoeiro

 

Descrição Parecer:

62 edital

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA:Item 30   
JOSE DANTASDINIZ FILHO: item. 129 
Segue à Secretaria Municipal de Saúde para análise quanto a se os seguintes itens e empresa atendem aosolicitado em

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA:Itens 74 e 121

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 18/03/2024 9:51 AM .

  

QN h

Luis Guilherme
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